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'Fro€è«©: 136S/202'ê
N° do processo 1366/2020

H
Data de abertura: 16/04/2020 15:03:46 Situação: Em trâmite

RequerenteSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CPF/CNPJ do requerente: 08.595.187/0001 -25

Funcionário requerentejESSiCA MARIA GOMES SARAIVA

Endereço: Município BARREIRAS - BA
Assunto: DOCUMENTOS PARA LICITAÇÃO Previsão em dias:l5

Setor requerente: PROTOCOLO SAÚDE Tipo do Requerente: AUTOR

Súmula do processo
ASSUNTO:

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS COM ELÁSTICO, SEM VÁLVULA, PARA SUPRIR
ESTOQUES DO CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO-CAF DESTE MUNICÍPIO, COMO MEDIDA DE PREVENÇÃO E

^^i^l^NTROLE PARA ENFRENTAMENTO DO COVID-19 NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Requerente

JESSICA MARIA GOMES SARAIVA

Atendente
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Barreiras(BA), 16 de abril de 2020.

De ANDERSON LUIZ VIAN DE ABREU

Secretário Municipal de Saúde

'I

!•!

v!.|

Para GISLAINE CÉSAR DE CARVALHO SOUZA BARBOSA

Secretária Municipal de Administração e Planejamento
ijgyí

ASSUNTO: Aquisição emergencial de Máscaras cirúrgicas descartáveis com elástico, ser
válvula, para suprir estoques do Centro de Abastecimento Farmacêutico-CAF deste MunicígH
como medida de prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19 no âmbito desté^
Município.

I s:

Senhora Secretária,

^!l|

1^.

a.

■W . ■. Ij

Encaminhamos Termo de Referência para aquisição emergencial de Máscaras cirúrgi^,à|
ájí V <i

descartáveis com elástico, sem válvula, através de Processo de Dispensa de licitação, par;

reabastecimento da Central de Abastecimento Farmacêutico-CAF, deste Município, como '

medida de prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19, no âmbito deste Município. J'; ''
!  í;

Sem mais, desde já agradecemos.

Ciente de acordo
Em / /_

Cordialmente,

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHb:
Prefeito

,  \

ANDERSON Ll^VIAN DE ABREU
SecretarioA/ffinicipal de Saúde

Porta/iaffl°. 351/2018 ;r,

Avenida Barão do Rio Branco, n2 149 - Vila Rica - Barreiras - Bahia
CEP. 47.813-010 - Telefone: (77)3613-8300 - E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Lei ns 13.979/2020
Enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do corona vírus.

TERMO DE REFERENCIA

lííSS

mimi

!f '■i',-^' "J
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Aquisição emergencial de Máscara N-95 (ou "pff2"), c/elástico, s/válvula e. Máscaras cirúrgicas
descartáveis com elástico, sem válvula, para suprir estoques do Centro de Abastecimento
Farmacêutico-CAF deste Município, como medida de prevenção e controle para enfrentamento do
COVID-19 no âmbito deste Município.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

1
Máscara N-95 (ou "pfí2"), c/elástico, s/válvula

UNIDADE 500

2
Máscara cirúrgica, c/ elástico, s/ válvula CXC/50

UNID 500

Máscara N-95 (ou "pff2"), c/elástico, s/válvula, e Máscaras cirúrgicas descartáveis com elástico, sem
válvula.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT Unitário T ota 1

1
Máscara N-95 (ou "pfC").
c/elástico, s/válvula unidade 500

R$
25,00

R$
12.500,00

2
Máscara cirúrgica, c/ elástico,
s/válvula cx c/ 50 uníd 500

R$
200,00

R$
100.000,00

VALOR TOTAL RS 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais)

A Organização Mundial da Saúde reconheceu, no dia 11 de março de 2020, que o coronavírus,
responsável pela doença catalogada como COVID-19, espalhou-se por diversas partes do mundo, a
ponto de tal situação merecer ser caracterizada como uma pandemia. No Brasil, já há vários casos e
a totalidade do território nacional já foi considerada em situação de transmissão comunitária,
aquela em que não é mais possível rastrear a origem da contaminação. Tal realidade favorece o
aumento drástico do contágio viral e dificulta o combate à situação pandêmica. Diante desse
cenário, a demanda pelos materiais de proteção individual aumentou exponencialmente, não tendo
o estoque disponível na Central de Abastecimento Farmacêutico-CAF deste Município sido
suficiente para atender à demanda.
O Município fez a solicitação de entrega dos materiais à empresa fornecedora atual, já que tais
produtos são objeto do Contrato n" 0169/2019 firmado entre o Município e a DISOMED. Todavia, a
empresa informou a impossibilidade de atendimento do pedido, justificando tal informação na alta
dos preços provocada pela situação de pandemia.
Diante disso, o Município buscou realizar pesquisas de preços no mercado local para verificar a real
situação dos preços, tendo de fato comprovado um aumento considerável dos valores praticados
para os itens 28 e 29. Posteriormente, a DISOMED apresentou um pedido de reequilíbrio do
contrato, incluindo os itens 28 e 29, sendo que a máscara n-95 passaria de R$l,6ã^ para
R$35,00/Unidade e a máscara cirúrgica passaria de R$5,00 para R$230,00/Caixa com 50 unidades.
Considerando que os valores requeridos pela empresa atualmente contratada demonstraram-se
superiores aos valores cotados, a aquisição direta dos itens 28 e 29 do lote 01, demonstrou-se mais
econômica para a Administração Municipal, importando numa economia de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais).
Sabendo que os serviços relacionados à saúde pública possuem incontestável relevância por se
tratar da real situação que o País vive neste momento com o novo Coronavírus, prejudicando a
saúde dos brasileiros, é indispensável e notória a real necessidade do uso de máscaras para a
proteção e preservação da vida humana. A necessidade do atendimento é até que se finalize a
situação que estamos vivenciando.
A presente aquisição se justifica, portanto, em razão da grande necessidade de compra dos
materiais de proteção, visando maior controle e prevenção de risco a saúde publica, tanto para
servidores que estão trabalhando diretamente na área de risco como para o usuário que busca o
serviço, sendo a aquisição ora solicitada destinada ao abastecimento da Central de Abastecimento
Farmacêutico-CAF deste Município, estando fundamentada na Lei ns 13.979/2020, bem como,
considerando a situação de emergência, no artigo 24, inciso IV da Lei Federal n" 8.666/93 e no art.
2^, parágrafo único do Decreto Municipal n^. 55, de 22 de março de 2020.

~  SW" r , -

A empresa deverá apresentar suas certidões de regularidade fiscal, trabalhistas e de FGTS, (exceto
quando enquadradas no previsto no art.fi4-F da Lei ns 13.979/2020), bem como os documentos
relacionados à empresa e seus sócios, como Contrato Social / Registro Comercial, Comprovante de
inscrição de CPF / CNPJ, documentos pessoais. Procuração (quando for o caso), e etc.
A empresa a ser contratada, deverá possuir, além da regularidade documental, condições de
atender com disponibilidade do produto e a urgência que a situação exige;
10 (dez) dias.
12 (doze) meses.

IÇÕESPOSSfírtB 1 ■ A Contratante obriga-se a:



000005
MUNICÍPIO DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

K.
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10 - VIGlNCtA 00 CONTRATO

1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do descritivo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;
1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do servidor
designado;
1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto de até 30 (trinta) dias após o recebimento e atesto da
NF.

2 - A Contratada obriga-se a:
2.1. . Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;
2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto;
2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

2.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato.
3 - Sanções:

3.1. As sanções passíveis de serem aplicadas encontram-se definidas no artigo 87 da Lei ns 8.666/93
O Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias.

11-ARIUDiCAÇÃO

12 - OASSiFiCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Menor preço unitário.

Unidade: 03.09.50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS - FMSB

Atividades: 10.122.014.2123-Enfrentamento de Emergência COVID-19.
Elemento despesa: 3.3.9.0.30.00 - Materiais de Consumo.

Fontes: 0214-Tranf. Fundo a Fundo Rec. do SUS do Gov. Federal.

6102 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos Saúde 15%.
Valor: R$112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais).

13-LOCAIDE ENTREGA

14 - UNIDADE EiSCALIZADORA

Almoxarifado da Secretaria de Saúde do Município de Barreiras, que fica localizado na Avenida
Aylon Macêdo, n®1601. Edifício Porto Brasil Agrícola, Bairro Boa Vista, CEP n"47806-180,
Barreiras/BA

Secretaria Municipal de Saúde - Servidora fiscal do contrato a Sra.Elissandra Macêdo dos Santos

de Souza, Diretora, Portaria n'491, de 11 de março de 2017, lotado na Secretaria de Saúde do
Munícipio de Barreiras-BA.

Barreiras - BA, 16 de abril de 2020.

Responsável pela elaboração do o de Referência

MAI^IO DASHVA
Res|>dnsável pelo S^ r

Autorização do Secretário da pasta para o início doíandamento do processo de dispensa de licitação:

ANDERSON mil VIAN DE ABREU

Secretário Municipên dffiSaúde de Barreiras/BA

Autorização do Prefeito Municipal de Barreiras para a realização do presente procedimento de dispensa de licitação:

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO

Prefeito Municipal de Barreiras - BA
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CAF - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando n°. 60/2020

Barreiras-BA, 06 de Abril de 2020.

Sr. Anderson Vian

Secretário de Saúde - SMS

Sra. Aline Lopes - SMS
Subsecretária de Saúde - SMS

Sra. Nayra
Setor de Licitação - SMS

Sra. Elissandra

Setor de Compras - SMS

■O.DERECc&íieiD

Assunto: desabastecímento de EPIs.

Prezados senhores, venho por meio deste informar o desabastecimento de EPIs
(avental, luva cirúrgica, luva para procedimento não cirúrgico, máscara cirúrgica, máscara N95,
óculos de proteção individual, sapatilha pro-pé). Ressalto, que a quantidade em estoque dos
itens citados, se encontra em quadro crítico, e por isso, só podemos garantir o abastecimento
das unidades por um pequeno período de tempo (aproximadamente duas semanas) em relação
ao atual cenário de saídas. Diante deste quadro, solicitamos uma definição em relação a
aquisição dos itens citados.

Destaco ainda, que a solicitação SD-30x/2020 do dia 31/03/2020, onde cita o produto
Álcooi Etilico 70% iiquído 1L, foi cancelada pelo fornecedor (Científica Médica Hospitalar), após
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o mesmo informar que nâo consegue adquirir o item com o faljrioante. Logo, nâo há uma
previsão para a aquisição do item (documento em anexo).

Em relação as luvas cirúrgicas, destaca-se que os tamanhos 7,5; 8,0 e 8,5 foram
solicitados, porem as mesmas não foram recebidas, pois o fornecedor (MD Material Hospitalar
EIRELI) solicitou reajuste de preço. Ressalto ainda, que os demais tamanhos não foram
solicitados pois o limite de compra licitado já foi atingido.

Produto Quantidade atual em estoque
Álcool 70% líquido 1 L 623 L

Avental descartável 94 pacotes c/10 unidades

^ Luva cirúrgica 6,5 50 (par)

Luva cirúrgica 7,0 68 (par)

Luva cirúrgica 7,5 450 (par)

Luva cirúrgica 8,0 830 (par)

Luva cirúrgica 8,5 130 (par)
Luva para procedimento não cirúrgico PP 135 caixas d 100 unidades

Luva para procedimento não cirúrgico P 637 caixas d 100 unidades

Luva para procedimento não cirúrgico M 496 caixas d 100 unidades

Luva para procedimento não cirúrgico G 269 caixas d 100 unidades

Máscara cirúrgica 40 caixas d 50 unidades +108 pact. d 50 unidades (estado)
Máscara N95 54 unidades

Máscara PFF2-S c/ válvula 700 unidades (doação)

Máscara PFF1-S s/válvula 605 (doação)

Óculos de proteção individual 8 unidades

Sapatilha descartável - Pro-pé 144 pacotes d 100 unidades

Desta forma, ressalto a importância de uma resolução na aquisição dos itens citados,
para assim, manter a continuidade no abastecimento de Hospitais, Unidades Básicas (UBS e
USF) e os demais profissionais da saúde.

Ressalto ainda, que no atual momento, se tem a preocupação com o desabastecimento
dos itens citados. Porém, pode ocorrer posteriormente, que se venha a ter o desabastecimento
de outros itens, principalmente pelo fato de que a licitação de 2019 se encontra em período de
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vencimento de contrato, e além disso, diversos itens já se encontram em quantidade de compra
esgotados.

Atenciosamente,

ÍTMXFÍiA^^ÔrGuiM^^
Farmacêutica

CRF-BA: 13.452

CLÉCIO O COSTA

éutico

483
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Barreiras(BA), 06 de abril de 2020.

DISOMED - DISTRIBUIDORA OESTE DE MEDICAMENTOS
Nesta

ASSUNTO: CONTRATO N°. 0169/2019 - Fornecimento de Material Hospitalar.

Prezados Senhores,

Solicitamos a gentileza de nos fornecer, na forma habitual, os materiais hospitalares

abaixo relacionados:

ITEM PRODUTO UNIDAD QUANT
PREÇOS

Unitário Total

LOTE 01 - MATERIAIS HOSPITALARES

28

MASCARA DESCARTÁVEL com filtro N95 de
proteção contra bacilos da tuberculose. Contem 99
% BFE para partículas de 0,1 micros. Hipoalérgica
fluido resistente e confortável. Possui clipe nasal
que se molda facilmente aos tamanhos e tipos de
rosto.

unidade 500 R$ 1,69 R$ 845,00

29 MÁSCARA TRIPLA descartável com elástico
Caixa c/

50

unidades |
500 R$5,00 R$ 2.500,00

TOTAL (três mil e trezentos e quarenta e cinco reais) R$ 3.345,00

Co^almente,

Avenida Barão do Rio Branco, ns 149 - Vila Rica - Barreiras - Bahia
CEP. 47.813-010-Teiefone: (77)3613-8300 —E-maii: saude@barreiras.ba.gov.br
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De Barreiras/BA para Prefeitura Municipal de Barreiras/BA, 06 de abril de
2020.

Ao Município de Barreiras/BA

Secretária Municipal de Saúde

Processo n° 1748/2018 Pregão Eletrônico n® 004/2019 - Contrato n® 0169/2019

A empresa DISOMED - DISTRIBUIDORA

OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA-, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ sob n® 00301048/0001-30, situada na Avenida

Maia, n® 887, São Pedro, na cidade de Barreiras/BA, por seu representante legal

ALDECI MENEZES LOPES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n®

1483051, SSP/PE, inscrito no CPF sob o n® 192.749.554-72, residente e domiciliado

na Rua São Cristóvão, n® 21, bairro Novo Horizonte, na cidade de Barreiras/BA,

CEP: 47.800-000, vem através deste informar da impossibilidade do fornecimento

de máscaras (itens 28 e 29) do Contrato de Fornecimento n® 0169/2019, tendo em
vista o alto custo de aquisição dos referidos produtos junto aos nossos
fornecedores. Informamos por oportuno que estamos formalizando estudos de
realinhamento geral dos preços do referido contrato, em razão dos altos custos
de aquisição como é do conhecimento geral em virtude da Pandemia do COVID
19, divulgado na mídia.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

De Barreiras/BA para Município de Barreiras /BA, 06 de abril de 2020.

DISOMED - DISTRIBUIDORA OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ n® 00301048/0001-TO

?  CEP: A7.8lÍÍ°o'/BARBEIRAS • BA^
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contrato rf. 0169/2019

DISOMED

Avenida Barão do Rio Branco, ns 149 — Vila Rica — Barreiras — Bahia

CEP. 47.813-010 - Telefone: (77)3613-8300 - E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
CNPJ N° 13.654.405/0001-95

CONTRATO DE FORNECIMENTO N& 0169/2019

000012

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.s 13.654.405/0001-95, neste ato representado pelo seu
Prefeito Senhor João Barbosa de Souza Sobrinho, denominada Contratante, e a empresa Dlsomed Distribuidora Oeste
de Medicamentos Ltda, Inscrita no CNPJ/MF, sob o n.s 00.301.048/0001-30, com sede na Avenida Mala, ns 887, São
Pedro, BarreIras-BA, neste ao representado pelo Sr. Aldeei Menezes Lopes, Inscrito no CPF nS 192.749.554-72, na forma
dos seus estatutos sociais, doravante denominada Contratada, perante as testemunhas abaixo firmadas, celebram o
presente Contrato, de acordo com o constante no Processo nS 1748/2018, referente ao pregão eletrônico ns 004/2019,
em observância à lei ns 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, sendo do tipo menor preço
global.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1.1 Aquisição parcelada materiais hospitalares e Insumos farmacêuticos para Farmácia Hospitalar e Farmácia Básica,
requisitado pela Secretaria Municipal de Saúde.

MATERIAIS HOSPITALARES - Lote 1

DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL

1

Abaixadores de madeira para língua madeira lisa, com ausência de farpas,
extremidades arredondadas, com 14 cm de comprimento, iargura entre 1,4
e 1,5 cm. Embalagem: pacote com 100 unidades.

Pacote 1.200 R$3,26

2

Algodão Hidrófilo em roio 100% puro 500g Aigodâo hidrófilo 500g
apresentado em mantas uniformes envolvidas em papel especial e
embalado individualmente com ótimo poder de absorção. Similar a cremer e
apoio.

Rolo 1.200 R$ 10,31 12.372^
3 Almotolia Plástica marrom 250mi. Unid. 150 R$2,47 R$370,50
4 Almotoiia Plástica marrom 500mi. Unid. 150 R$2,74 R$411,00
5 Almotolia Plástica transparente 250mi. Unid. 150 R$2,47 R$370,50
6 Aimotolia Piástica transparente õOOmi. Unid. 150 R$2,74 R$411,00
7 Anuscópio descartávei, aberto, modeio fenestrado. Unid. 100 R$1,47 R$ 147,00

8

Apareiho de tricotomia (BARBA), material plástico, tipo uso: descartávei;
Formato Cabo: anatômico. Embalagem individual. Caracteristicas
adicionais: duas iáminas paralelas afiadas e capa protetora para iámina.

Unid. 3.600 R$0,74
2.664,00

rs Avental Branco s/ manga longa descartável. Pacote com 100 unidades Pacote 200 R$8,13 1.626,S
10 Avental Branco c/ manga longa descartável. Pacote com 100 unidades Pacote 800 R$ 12,25 9.800,o5
11 Bateria de litio CR2032 3v (para apareihos de glicemia) Unid. 200 R$9,38 1.876,^
12 Caneta para ECG eietrocardiôgrafo Dixtal EP3 EP12 - preta Unid. 100 R$30,00

R$
3.000,00

13

Ciamp Umbilicai, descartável, confeccionado em plástico resistente, esteril,
com abertura asséptica, em papel grau cirúrgico. Embalagem unitaria,
contendo dados de identificação, procedência, data de vaiidade, numero do
iote e registro no Ministério da Saúde. Similar a marca medsonda e adiin.

Unid. 3.000 R$0,24 R$720,00

14

Coletor de Materiais Perfurocortantes 20Lt. Resistente a perfurações com
revestimento impermeabiiizante, contendo fundo rigido de proteção extra
contra perfurações, cinta interna e bandeja coletora de resíduos iiquidos. A
caixa devera ser de cor amarela e conter simbologia de acordo com a
codificacao internacional (risco bioiogico - Materiai contaminado),
capacidade para 20 iitros. De acordo com as Normas da ABNT. Caixa d 10
Unidade

Caixa 400 R$3,86
R$

1.544,00

Pitta, n® 914, antigo fórum, 1" andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114- CNPJ n® 13.654.405/0001-95 . End.: Rua Edigar de Deus
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
CNPJ N° 13.654.405/0001-95
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15
Coletor universal 50ml, para fezes e urina, tipo copo, estéril, capacidade de
50 ml, em PVC, branco fosco, tampa com fechamento em roscae pá. Unid. 25.000 R$0,30

R$
7.500,00

16

Cotonete com haste flexível possuem pontas 100% algodão, com
tratamento anti-germe, livres de impurezas. Pontas que não se desprende e
não solte fiapos. Caixa com 75 unidades.

Caixa 100 R$1,53 R$153,00

17
Eletrodo Ag/AgCI/ Gel Sólido-Adesivo (tempo de duração: 72 a 96hrs) Tele
716/ Espuma- Adulto. Formato oval 43 x 45mm. Pacote c/ 50 Unidades. Pacote 800 R$11,70

9.360,00

18 Frasco para alimentação enteral 300ml. Unid. 25.000 R$0,72
R$

18.000,00

19
Frasco porta lâmina, para cinco lâminas, confeccionado em polímero
polipropileno, com tampa de rosca, redondo com tampa tipo rosca. Unid. 15.000 R$0,39

R$
5.850,00

20
Indicador Biológico desenvolvido para a monitorização e avaliação dos
ciclos de esterilização em autoclaves a vapor. Caixa com 10 unididades. Caixa 40 R$52,50

2.100,M

21
Kit nebulização Adulto (máscara, copinho e conexão). Salda para ar
comprimido (amarelo). Similar a Daru. Unid. 150 R$4,85 R$727,50

22
Kit nebulização Adulto (máscara, copinho e conexão). Salda para oxigênio
(verde). Similar a Daru. Unid. 100 R$4,85 R$485,00

Kit nebulização Infantil (máscara, copinho e conexão). Salda para ar
comprimido (amarelo). Similar a Daru. Unid. 150 R$4,85 R$727,50

24
Kit nebulização Infantil (máscara, copinho e conexão). Saída para oxigênio
(verde). Similar a Daru. Unid. 100 R$4,85 R$485,00

25
Lacre numerados para carrinhos de emergencia/anestesia, com dupla trava.
Pacote com 100 unidades Pacote 100 R$56,25

R$
5.625,00

26
Mascara de alta concentração de oxigênio com reservatório, com tubo de
oxigênio e bolsa reservatório. Adulto. Unid. 100 R$24,68

2.468,M

27
Mascara de alta concentração de oxigênio com reservatório, com tubo de
oxigênio e bolsa reservatório. Pediátrico. Unid. 100 R$ 24,68 2.466,0^

28

líasfsaradeeiaotás/êlçftnjj proteção contra os bacilos da
tubérculõse. ̂ fttêmf9% BFÉ parã partículas de 0,1 microns. Hipoalérgica
fluido resistente e confortável. Possui clipe nasal que se molda facilmente
aos tamanhos e tipos de rosto.

Unidí 1-500
R(

2.535,00

29 c/ 50 Unidades Í500 |R$ 5,0@
12.500,00

30 Máscara tripla descartável com tiras. Caixa c/ 50 Unidades Caixa 600 R$6,60
3.960,W

^31
Máscara de Venturi completa. Kit adulto. Conjunto de máscara com diluldor
de ar (6: Azul, Amarelo, Branco, Verde, Rosa e Laranja) de arrasto fixo com
tubo de conexão universal.

Unid. 60 R$28,53
R$

1.711,80

32

Máscara de Venturi completa. Kit infantil. Conjunto de máscara com diluldor
de ar (6: Azul, Amarelo, Branco, Verde, Rosa e Laranja) de arrasto fixo com
tubo de conexão universal.

Unid. 30 R$28,53 R$855,90

33 Óculos de proteção individual transparente Unid. 30 R$4,78 R$ 143,40

34

Perfurador de membrana aminlotica, confeccionado em plástico resistente,
com aproximadamente 27cm de comprimento e extremidade próximal em
forma de gancho ou concha. 0 produto deverá ser estéril, atóxico,
descartável, desuperficle lisa e prefeitamente acabado, em condições de
perfurar a bolsa sem causar traumatismos ao feto.

Unid. 500 R$0,78 R$390,00

35 Preservativo sem lubrificação, caixa d 144 Unidades. Caixa 50 R$36,00
R$

1.800,00
36 Preservativo com lubrificação, caixa c/144 Unidades. Caixa 30 R$30,24 R$907,20

37 Pro-pé pacote d 100 Unidades Pacote 300 R$6,38 1.914,'^
38

Teste integrador químico para controle de pacotes esterilizados a vapor d
100 Unidades. Pacote 100 R$ 27,79

R$
2.779,00
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39

Torneira 3 vias, desenvolvidas para a aplicação de medicamentos em
terapias intra-venosas contínuas e intermitentes.Possui função de
duplicador de acesso venoso.Conecta e controla o direcionamento do fluxo
de soluções de 03 linhas distintas em suas extremidades fêmea e macho.
Fabricada em polímero policarbonato;Atóxica: Apirogênica; Descartável e
de Uso único.

Unid. 2.000 R$0,60
1.200,00

40 Touca descartável Sanfonada c/ Elástico.Pacote c/100 Unidades. Pacote 600 R$4,52
R$

2.712,00
41 Tubo Látex N® 200, pacote c/15 metros. Pacote 30 R$ 18,75 R$562,50

42 Umidificador de Oxigênio 250ml. Unid. 400 R$ 14,54
R$

5.816,00

43
Urostop - protetor p/ sonda e cateter. Unid. 500 R$6,88 3.440.5o

TOTAL DO LOTEI
R$ 138.399,80

^  LOTE 02 ■ MATERIAL HOSPITALAR
TfEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL

1 Escova Cervical, pacote d 100 unidades pacote 500
R$

12,54 6.27M0
2 Espátula de Ayre de Madeira, pacote d 100 Unidade, Pacote 500 R$6,42 R$3.210,00

3

Especulo Vaginal s/ Lubrificação estéril, tamanho G. 0 Espêculo
Vaginal Descartável em como finalidade manter as paredes
vaginais afastadas, facilitando a visualização do colo uterino no
exame ginecológico e auxiliando a colposcopia, biópsias e coleta
de material para o exame preventivo do câncer de colo de útero.
Similar a marca adiin.

Unid. 3.000 R$0,82 R$2.460,00

4

Especulo Vaginal s/ Lubrificação estéril, tamanho M. 0 Espêculo
Vaginal Descartável em como finalidade manter as paredes
vaginais afastadas, facilitando a visualização do colo uterino no
exame ginecológico e auxiliando a colposcopia, biópsias e coleta
de material para o exame preventivo do câncer de colo de útero.
Similar a marca adiin.

Unid. 10.000 R$0,71 R$7.100,00

5

Especulo Vaginal s/ Lubrificação estéril, tamanho P. Õ Espêculo
Vaginal Descartável em como finalidade manter as paredes
vaginais afastadas, facilitando a visualização do colo uterino no
exame ginecológico e auxiliando a colposcopia, biópsias e coleta
de material para o exame preventivo do câncer de colo de útero.
Similar a marca adiin.

Unid. 10.000 R$0,63 R$6.300,00

6
Lâmina ponta fosca tamanho (26x76mm) espessura (1 - 1,2mm),
caixa d 50 Unidades Caixa 1.000 R$3,26 R$3.260,00

TOTAL DO LOTE 02 R$28.600,00

LOTE 10 - MATERIAL HOSPITALAR

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL

1

Braçadeira em velcro completa com manguito para o aparelho
Tycos, para circunferência de braço de 32 a 43cm e alta
durabilidade. Uso Adulto 12. Similar a marca Welch Allyn.

Unid. 150 R$191,10 R$28.665,00
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2

Esfigmomanômetro de velcro durashoc K DS-. Esfigmomanômetro
aneróide sem engrenagens para maior durabilidade do
instrumento. Atende às normas da AAMI de resistência a impactos.
Pode cair de uma altura de até 70cm, não quebra e não perde a
calibração. Garantia de calibração por 05 anos. Manômetro gira
360® para fécil visualização. Leve e livre de látex para maior
comodidade. Único manguito para braço direito e esquerdo para
posicionamento preciso. Manguito cm durabilidade de até 100.000
ciclos. Design ergonômico que permite trabalhar com a mão direita
ou esquerda. Amortecedores de impacto. Adulto tamanho 11.
Similar a marca Welch Allyn.

Unid. 150 R$547.70 R$82.155,00

3

Esfigmomanômetro de velcro durashoc K DS-. Esfigmomanômetro
aneróide sem engrenagens para maior durabilidade do
instrumento. Atende às normas da AAMI de resistência a impactos.
Pode cair de uma altura de até 70cm, não quebra e não perde a
calibração. Garantia de calibração por 05 anos. Manômetro gira
360' para fácil visualização. Leve e livre de látex para maior
comodidade. Único manguito para braço direito e esquerdo para
posicionamento preciso. Manguito cm durabilidade de até 100.000
ciclos. Design ergonômico que permite trabalhar com a mão direita
ou esquerda. Amortecedores de impacto. Adulto tamanho 12.
Similar a marca Welch Allyn.

Unid. 100 R$547,70 R$ 54.770,00

4

Esfigmomanômetro de velcro durashoc K DS-. Esfigmomanômetro
aneróide sem engrenagens para maior durabilidade do
instrumento. Atende ás normas da AAMI de resistência a impactos.
Pode cair de uma altura de até 70cm, não quebra e não perde a
calibração. Garantia de calibração por 05 anos. Manômetro gira
360" para fácil visualização. Leve e livre de látex pata maior
comodidade. Único manguito para braço direito e esquerdo para
posicionamento preciso. Manguito cm durabilidade de até 100.000
ciclos. Design ergonômico que permite trabalhar com a mão direita
ou esquerda. Amortecedores de impacto. Infantil. Similar a marca
Welch Allyn.

Unid. 30 R$630,61 R$ 18.918,30

5

Esfigmomanômetro de velcro, com manômetro mecânico tipo
relógio com mostrador de 0 a 300mmhg, precisão e de fácil leitura.
Braçadeira em tecido resistente de aigodão medindo de altura 8 a
lOcm, com fecho em velcro. Bolsa de ar, péra e tubos conectados
em borracha sem emendas, contendo dados de identificação,
procedência, certificado de garantia e registro em órgão
competente Garantia de calibração por 02 anos. Acompanha
estetoscóio. Adulto. Similar a marca O.P.A MED.

Unid. 80 R$ 103,63 R$8.290,40

6

Estetoscópio Duo sohic em aço inoxidável, detecta sons dé alta e
baixa freqüência .Tambor com proteção: proporciona maior
conforto ao paciente. As olivas macias e confortáveis ajustam-se
perfeitamente promovendo um excelente selamento
acústicoAdulto. Similar a marca Solidor

Unid. 100 R$59,41 R$5.941,00

7

Estetoscópio Pediátríco. 0 estetoscópio pediátrico tem auscultador
de 3,5 cm de diâmetro. Auscultador de aço inoxidável. As olivas
macias e confortáveis ajustam-se perfeitamente promovendo um
excelente selamento acústico. Molas internas ajustáveis,
proporcionando adequada tensão das hastes nos ouvidos. Similar
a marca Solidor.

Unid. 50 R$71,99 R$ 3.599,50

8

Termômetro clínico com coluna de mercúrio, para uso hospitalar,
com graduacao de 35 a 42 graus centígrados, coluna de mercúrio
com dilatacao uniforme, integra, visivel e de fácil leitura. Na

Unid. 100 R$4.44 R$444,00
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embalagem devera estar impresso dados de Identificação,
procedência, data de fabricacao, registro no Ministério da Saúde,
Anvisa e no Inmetro.

9

Termômetro clínico digital, com display de cristal líquido e bateria
de 3V, memória para aproximadamente 30 medições, bipe sonoro
que indica o finai da medição, indicador de bateria baixa, memória
para o último resultado, ponta sensor resistente a água e a quedas.
Temperatura entre 32''C 2 42,9®C, desligamento automático. Com
2 bateriais reservas. Registro no Ministério da Saúde, ANVISA e
INMETRO. Dimensões aproximadas: 160 x 110 x 50mm. Com
estojo para acondicionamento. Garantia de 6 meses.

Uníd. 150 R$8,01 R$1.201,50

10

Termo-Higrómetro Digital Temperatura Intema e Extema e
Umidade Intema. São instrumentos com visor de fácil leitura e
design arrojado, destinados para medir a temperatura e umidade
ambiente. - Indicador de temperatura extema e intema; - Função
máxima e mínima; - Leitura em em "C e T; - Umidade intema; -
Relógio digital; - Indicador de nível de conforto; - Cabo de
aproximadamente 3m.

Uníd. 80 R$62,69 R$5.015,20

ValorlotaídoLoteiO R$208.999,90

LOTE 17. MATERIAL HOSPITALAR

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL

1
Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado cofnpletO c/ dreno N®
10, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO

Unid. 30 R$20,30 R$609,00

2
Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado completo d dreno N®
12, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO Unid. 30 R$20,30 R$609,00

3
Sistema p/ Drenagem l\tediastinal esterilizado completo d dreno N®
14, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO Unid. 30 R$20,30 R$609,00

4
Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado completo c/ dreno N®
16, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO Unid. 30 R$20,30 R$609,00

5
Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado completo d dreno N®
18, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO Unid. 30 R$20,30 R$609,00

Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado completo c/dreno N®
20, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO Unid. 30 R$20,30 R$609,00

7
Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado completo d dreno N®
22, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO Unid. 50 R$20,30 R$1.015,00

8
Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado completo d dreno N®
28, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO Uníd. 60 R$20,30 R$1.218,00

9
Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado completo d dreno N®
30, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO Unid. 50 R$20,30 R$1.015,00

10
Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado completo d dreno N®
32, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO Unid. 50 R$20,30 R$1.015,00

11
Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado completo d dreno N®
34, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO Unid. 50 R$20,30 R$1.015,00

12
Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado completo d dreno N®
36, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO Unid. 50 R$20,30 R$1.015,00

13
Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado completo d dreno N®
38, capacidade de 2000 ml. KIT COMPLETO Unid. 80 R$20,30 R$1.624,00

14
Sistema p/ Drenagem Mediastinal esterilizado completo c/dreno N®
40, capacidade de 1000 ml. KIT COMPLETO Unid. 50 R$26,41 R$1.320,50

15
Sonda de Aspiração Traqueal N® 04, esterilizado por raio gama
cobalto 60 - Unid. 2.000 R$0,46 R$920,00
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atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.

16

Sonda de Aspiração Traqueai N° 06, esterilizado por raio gama
cobaito 60 -

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.

Unid. 10.000 R$0,46 R$4.600,00

17

Sonda de Aspiração Traqueai N® 08, esterilizado por raio gama
cobaito 60 -

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.

Unid. 15.000 R$0,48 R$7.200,00

18

Sonda de Aspiração Traqueai N° 10, esterilizado por raio gama
cobaito 60 -

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
Individual.

Unid. 15.000 R$0,48 R$7.200,00

19

Sonda de Aspiração Traqueai N® 12, esterilizado por raio gama
cobaito 60 -

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
Individual.

Unid. 5.000 R$0,52 R$2.600,00

20

Sonda de Aspiração Traqueai N® 14, esterilizado por raio gama
cobaito 60 -

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.

Unid. 1.000 R$0,55 R$550,00

21

Sonda de Aspiração Traqueai N® 16, esterilizado por raio gama
cobaito 60 -

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.

Unid. 3.000 R$0,74 R$2.220,00

22

Sonda de Aspiração Traqueai N® 18, esterilizado por raio gama
cobaito 60 -

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.

Unid. 200 R$0,72 R$ 144,00

23

Sonda de Aspiração Traqueai N® 20, esterilizado por raio gama
cobaito 60 -

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.

Unid. 200 R$0,81 R$ 162,00

^4

Sonda de Aspiração Traqueai N® 22, esterilizado por raio gama
cobaito 60 -

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
Individual.

Unid. 200 R$0,86 R$ 172,00

25

Sonda Foley 3 vias siliconada N® 16 com balão, confeccionada em
borracha natural, siliconizado, com anti-incrustante, ponta próxima!
arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados, lisos.
Estéril em embalagem individual.

Unid. 60 R$3,36 R$201,60

26

Sonda Foley 3 vias siliconada N® 20 com balão, confeccionada em
borracha natural, siliconizado, com anti-incrustante, ponta proximal
arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados, lisos.
Estéril em embalagem individual.

Unid. 200 R$3,37 R$674,00

27

Sonda Foley 3 vias siliconada N® 22 com balão, confeccionada em
borracha natural, siliconizado, com anti-incrustante, ponta proximal
arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados, lisos.
Estéril em embalagem individual.

Unid. 500 R$3,18 R$1.590,00

28

Sonda Foley 3 vias siliconada N® 24 com balão, confeccionada em
borracha natural, siliconizado, com anti-incrustante, ponta proximal
arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados, lisos.
Estéril em embalagem individual.

Unid. 60 R$3,62 R$217,20
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29

Sonda Folley 2 vias slllconada N° 06 Neonatal com balão,
confeccionada em borracha natural, siiiconizado, com anti-
incrustante, ponta proximai arredondada, com dois orifícios
grandes, arredondados, lisos. Estéril em embalagem individual.

Unid. 40 R$3,41 R$ 136,40

30

Sonda Folley 2 vias slllconada N° 08 Pediátrica com balão,
confeccionada em borracha natural, siiiconizado, com anti-
incrustante, ponta proximai arredondada, com dois orifícios
grandes, arredondados, lisos. Estéril em embalagem individual.

Unid. 40 R$3,29 R$131,60

31

Sonda Folley 2 vias slllconada N® 10 Pediátrica com balão,
confeccionada em borracha natural, siiiconizado, com anti-
incrustante, ponta proximai arredondada, com dois orifícios
grandes, arredondados, lisos. Estéril em embalagem individual.

Unid. 50 R$ 3,28 R$ 164,00

32

Sonda Folley 2 vias slllconada N° 12 com balão, confeccionada em
borracha natural, siiiconizado, com anti-incrustante, ponta proximai
arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados, lisos.
Estéril em embalagem individual.

Unid. 100 R$2,18 R$218.00

Sonda Folley 2 vias slllconada N® 14 com balão, confeccionada em
borracha natural, siiiconizado, com anti-incrustante, ponta proximai
arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados, lisos.
Estéril em embalagem individual.

Unid. 1.000 R$2,47 R$2.470,00

34

Sonda Folley 2 vias slllconada N® 16 com balão, confeccionada em
borracha natural, siiiconizado, com anti-incrustante, ponta proximai
arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados, lisos.
Estéril em embalagem individual.

Unid. 1.000 R$2,47 R$2.470,00

35

Sonda Folley 2 vias slllconada N® 18 com balão, confeccionada em
borracha natural, siiiconizado, com anti-incrustante, ponta proximai
arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados, lisos.
Estéril em embalagem individual.

Unid. 600 R$2,52 R$1.512,00

36

Sonda Folley 2 vias slllconada N® 20 com balão, confeccionada em
borracha natural, siiiconizado, com anti-incrustante, ponta proximai
arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados, lisos.
Estéril em embalagem individual.

Unid. 600 R$2,51 R$1.506,00

37

Sonda Folley 2 vias slllconada N® 22 com balão, confeccionada em
borracha natural, siiiconizado, com anti-incrustante, ponta proximai
arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados, lisos.
Estéril em embalagem individual.

Unid. 500 R$2,59 R$1.295,00

38

Sonda Folley 2 vias silicónada N® 24 com balão, confeccionada em
borracha natural, siiiconizado, com anti-incrustante, ponta proximai
arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados, lisos.
Estéril em embalagem individual.

Unid. 600 R$3,35 R$2.010,00

39

Sonda Nasogástrica curta N® 04, esterilizado por raio gama cobalto
60-

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.

Unid. 150 R$0,47 R$70,50

40

Sonda Nasogástrica curta N® 06, esterilizado por raio gama cobalto
60-

atòxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$0,48 R$48,00

41

Sonda Nasogástrica curta N® 08, esterilizado por raio gama cobalto
60-

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$0,48 R$48,00

42

Sonda Nasogástrica curta N® 10, esterilizado por raio gama cobalto
60-

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
Unid. 100 R$ 0,50 R$50,00
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individual.

43

Sonda Nasogástrica curta N® 12, esterilizado por raio gama cobalto
60-

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$0,53 R$53,00

44

Sonda Nasogástrica curta N° 14, esterilizado por raio gama cobaito
60-

atóxico apirogênico. Descartável slllconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$ 0,53 R$ 53,00

45

Sonda Nasogástrica curta N' 16, esterilizado por raio gama cobalto
60-

atóxico apirogênico. Descartável slllconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$ 0,62 R$62,00

46

Sonda Nasogástrica curta N° 18, esterilizado por raio gama cobaito
60-

atóxico apirogênico. Descartável slllconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$1,00 R$ 100,00

\

47

Sonda Nasogástrica curta N° 20, esterilizado por raio gama cobalto
60-

atóxico apirogênico. Descartável slllconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$1,12 R$112,00

48

Sonda Nasogástrica longa N? 04, esterilizado por raio gama
cobalto 60-

atóxico apirogênico. Descartável slllconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$0,62 R$62,00

49

Sonda Nasogástrica longa N® 06, esterilizado por raio gama
cobalto 60 -

atóxico apirogênico. Descartável slllconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$0,62 R$62,00

50

Sonda Nasogástrica longa.N® 08, esterilizado por raio gama
cobalto 60 -

atóxico apirogênico. Descartável slllconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$ 0,62 R$62,00

Sonda Nasogástrica longa N® 10, esterilizado por ralo gama
cobalto 60 -

atóxico apirogênico. Descartável slllconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$0,67 R$67,00

52

Sonda Nasogástrica longa N® 12, esterilizado por raio gama
cobalto 60 -

atóxico apirogênico. Descartável slllconizada. Embalagem
individual.

Unid. 400 R$0,81 R$324,00

53

Sonda Nasogástrica longa N® 14, esterilizado por raio gama
cobaito 60-

atóxico apirogênico. Descartável slllconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$0,93 R$ 93,00

54

Sonda Nasogástrica longa N® 16, esterilizado por raio gama
cobalto 60 -

atóxico apirogênico. Descartável slllconizada. Embalagem
individual.

Unid. 150 R$1,04 R$ 156,00

55

Sonda Nasogástrica longa N® 18, esterilizado por raio gama
cobalto 60 -

atóxico apirogênico. Descartável slllconizada. Embalagem
Individual.

Unid. 150 R$1,16 R$ 174,00
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56

Sonda Nasogástrica longa N® 20, esterilizado por raio gama
cobalto 60 -

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
Individual.

Unid. 100 R$1,33 R$ 133,00

57

Sonda Nasogástrica longa N' 22, esterilizado por raio gama
cobalto 60 -

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
Individual.

Unid. 100 R$1,74 R$ 174,00

58

Sonda Nasogástrica longa N° 24, esterilizado por raio gama
cobalto 60 -

atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.

Unid. 100 R$1,54 R$ 154,00

59

Sonda Uretral N® 04, esterilizado por raio gama cobalto 60 -
atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual. Similar a Marquemed.

Unid. 200 R$0,48 R$96,00

60

Sonda Uretral N® 06, esterilizado por raio gama cobalto 60 -
atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual. Similar a Marquemed.

Unid. 15.000 R$0,48 R$7.200,00

61

Sonda Uretral N® 08, esterilizado por raio gama cobalto 60 -
atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual. Similar a Marquemed.

Unid. 30.000 R$0,48 R$ 14.400,00

62

Sonda Uretral N® 10, esterilizado por raio gama cobalto 60 -
atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual. Similar a Marquemed.

Unid. 50.000 R$ 0,50 R$25.000,00

63

Sonda Uretral N® 12, esterilizado por raio gama cobalto 60 -
atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual. Similar a Marquemed.

Unid. 100.000 R$0,52 R$52.000,00

64

Sonda Uretral N® 14, esterilizado por raio gama cobalto 60 -
atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual. Similar a Marquemed.

Unid. 40.000 R$0,55 R$22.000,00

65

Sonda Uretral N® 16, esterilizado por raio gama cobalto 60 -
atóxico apirogênico. Descartável siliconizada. Embalagem
individual.Similar a Marquemed.

Unid. 10.000 R$0,65 R$6.500,00

66
Tubo endotraqueal com balão N® 2,0, esterilizado á óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 30 R$3,57 R$ 107,10

^7 Tubo endotraqueal com balão N® 2,5, esterilizado á óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 30 R$ 3,57 R$ 107,10

68
Tubo endotraqueal com balão N® 3,0, esterilizado á óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem Intacta individual. Unid. 80 R$3,76 R$300,80

69
Tubo endotraqueal com balão N® 3,5, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 80 R$3,76 R$300,80

70
Tubo endotraqueal com balão N® 4,0, esterilizado á óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 80 R$3,76 R$300,80

71
Tubo endotraqueal com balão N® 4,5, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$3,76 R$376,00

72
Tubo endotraqueal com balão N® 5,0, esterilizado á óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$3,76 R$376,00

73
Tubo endotraqueal com balão N® 5,5, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$3,76 R$376,00

74
Tubo endotraqueal com balão N® 6,0, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$3,76 R$376,00

75
Tubo endotraqueal com balão N® 6,5, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem Intacta individual. Unid. 100 R$3,76 R$376,00

76
Tubo endotraqueal com balão N® 7,0, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$3,76 R$376,00

—  — ■ End.: Rua Ediear de Deus
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77
Tubo endotraqueal com balão N° 7,5, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta Individual. Unid. 150 R$ 3,76 R$564,00

78
Tubo endotraqueal com balão N® 8,0, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 150 R$3,76 R$564,00

79
Tubo endotraqueal com baião N® 8,5, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$ 3,76 R$376,00

80
Tubo endotraqueal com baião N® 9,0, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$3,76 R$376,00

81
Tubo endotraqueal com baião N® 9,5, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$3,76 R$376,00

82
Tubo endotraqueal sem balão N® 2,0, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$ 2,20 R$220,00

83
Tubo endotraqueal sem balão N® 2,5, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$2,60 R$260,00

84
Tubo endotraqueal sem balão N® 3,0, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$2,63 R$263,00

^85 Tubo endotraqueal sem baião N® 3,5, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 150 R$2,56 R$384,00

86
Tubo endotraqueal sem balão N® 4,0, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$2,25 R$225,00

87
Tubo endotraqueal sem baião N® 6,0, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 100 R$2,56 R$256,00

88
Tubo endotraqueal sem baião N® 9,0, esterilizado à óxido de
etileno - apirogênico - atóxico. Embalagem intacta individual. Unid. 50 R$2,69 R$ 134,50

ValorTotaldoLote17: R$189.879,90
■

LOTE 18-FIOS CIRÚRGICOS -

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL

1

Fio Nyion 0.0-45cm com agulha 2,0 cm, 3/8 de circulo, triangular e
fio de 45cm: embalagem estéril em papel grau cirúrgico com
abertura em pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1
unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture, bioiine e Shaion.

Caixa 20 R$ 34,24 R$684,80

^2
Fio Nyion 0.0-45cm com agulha 3,0 crri, 3/8 de circulo, triangular e
fio de 45cm: embalagem estéril em papel grau cirúrgico com
abertura em pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1
unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture, bioiine e Shaion.

Caixa 20 R$34,24 R$684,80

3

Fio Nyion 0.0-45cm com agulha 4,0 cm, 3/8 de circulo, triangular
e fio de 45cm; embalagem estéril em papel grau cirúrgico com
abertura em pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1
unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture, bioiine e Shaion.

Caixa 20 R$36,20 R$724,00

4

Fio Nyion 2.0-45cm com agulha 2,0 cm, 3/8 de circulo, triangular e
fio de 45cm; embalagem estéril em papel grau cirúrgico com
abertura em pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1
unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture, bioiine e Shaion.

Caixa 20 R$34,24 R$684,80

5

Fio Nyion 2.0-45cm com agulha 3,0 cm, 3/8 de circulo, triangular e
fio de 45cm; embalagem estéril em papel grau cirúrgico com
abertura em pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1
unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture, bioiine e Shaion.

Caixa 50 R$34,24 R$1.712,00

6

Fio Nyion 2.0-45cmcom agulha 4,0 cm, 3/8 de circulo, triangular e
fio de 45cm; embalagem estéril em papel grau cirúrgico com
abertura em pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1
unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture, bioiine e Shaion.

Caixa 40 R$36,20 R$1.448,00
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7

Fio Nylon 3.0-45om com agulha triangular 1,5cm. embalagem
estéril em papel grau cirúrgico com abertura em pétala,
Apresentação caixa com 24 envelopes de 1 unidade. Similar à
marca Ehicon, Point suture, bloline e Shalon.

Caixa 40 R$44,14 R$1.765,60

8

Fio Nylon 3.0-45cm agulha 3,0 cm, 3/8 de circulo, triangular e fio
de 45cm; embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura
em pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1 unidade.
Similar à marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon.

Caixa 60 R$34,24 R$2.054,40

9

Fio Nylon 3.0-45cm agulha 3,0 cm, 3/8 de circulo, triangular e fio
de 45cm; embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura
em pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1 unidade.
Similar à marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon.

Caixa 250 R$34,24 R$8.560,00

10

Fio Nylon 3.0-45cm com agulha 4,0 cm, 3/8 de circulo, triangular e
fio de 45cm; embalagem estéril em papel grau cirúrgico com
abertura em pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1
unidade. Similar à marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon.

Caixa 150 R$36,20 R$5.430,00

Fio Nylon 4.0-45 cm com agulha triangular 1,5cm. embalagem
estéril em papel grau cirúrgico com abertura em pétala.
Apresentação caixa com 24 envelopes de 1 unidade. Similar à
marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon.

Caixa 30 R$44,55 R$1.336,50

12

Fio Nylon 4.0-45 cm com agulha 3,0 cm, 3/8 de circulo, triangular
e fio de 45 cm; embalagem estéril em papel grau cirúrgico com
abertura em pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1
unidade. Similar à marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon.

Caixa 60 R$34,24 R$2.054,40

13

Fio Nylon 4.0-45 cm com agulha 4,0 cm, 3/8 de circulo, triangular
e fio 45; embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura
em pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1 unidade.
Similar à marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon.

Caixa 40 R$36,20 R$1.448,00

14

Fio Nylon 5.0-45cm com agulha triangular 1,5cm. embalagem
estéril em papel grau cirúrgico com abertura em pétala.
Apresentação caixa com 24 envelopes de 1 unidade. Similar à
marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon.

Caixa 30 R$ 50,07 R$1.502,10

15

Fio Nylon 5.0-45cm com agulha triangular 2,0 cm, fio de 45cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1 unidade.
Similar à marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon.

Caixa 10 R$36,20 R$362,00

16

Fio Nylon 5.0-45cm com agulha triangular 2,5 cm, fiode 45cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1 unidade.
Similar à marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon.

Caixa 40 R$36,61 R$1.464,40

17

Fio Nylon 6.0-45cm com agulhã triangular 1,5 cm, fio de 45cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1 unidade.
Similar à marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon.

Caixa 30 R$50,07 R$1.502,10

18

Fio Nylon 10.0-36cm com agulha 2X3/8 CIR. ESP. 0.65 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Apresentação caixa com 24 envelopes de 1 unidade.
Similar à marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon.

Caixa 50 R$458,16 R$22.908,00

19
Fio algodão/pollester 0.0 com agulha 3cm. Caixa c/ 24 Unidades.
Similar à marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon. Caixa 15 R$37,56 R$563,40

20
Fio algodão/pollester 0.0 sem agulha. Caixa c/ 24 Unidades.
Similar à marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon.

Caixa 30 R$ 37,56 R$1.126,80

21
Fio algodão/pollester 2.0 com agulha 3,5cm. Caixa c/ 24 Unidades.
Similar à marca Ehicon, PoInt suture, bloline e Shalon. Caixa 30 R$37,56 R$1.126,80
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22
Fio algodão/pollester 2.0 com agulha 3cm. Caixa o/ 24 Unidades.
Similar à marca Ehicon, Point Sature, Bioline e Shalon. Caixa 30 R$37,56 R$1.126,80

23
Fio algodão/pollester 2.0 sem agulha. Caixa d 24 Unidades.Similar
à marca Ehicon, Point Suture, Bioline e Shalon. Caixa 30 R$ 37,56 R$1.126,80

24
Fio algodão/poliester 3.0 com agulha 3,5cm. Caixa d 24
Unidades.Similar à marca Ehicon, Point Suture, Bioline e Shalon. Caixa 30 R$ 37,56 R$1.126,80

25
Fio algodão/poliester 3.0 sem agulha. Caixa d 24 Unidades.Similar
à marca Ehicon, Point Suture, Bioline e Shalon. Caixa 30 R$37,56 R$1.126,80

26
Fio Unho 0.0 com agulha 3cm. Caixa d 24 Unidades.Similar à
marca Ehicon, Point Suture, Bioline e Shalon. Caixa 20 R$49,78 R$995,60

27
Fio linho 2.0 com agulha 3cm. Caixa d 24 Unidades.Similar à
marca Ehicon, Point Suture, Bioline e Shalon. Caixa 20 R$49,78 R$995,60

28
Fio linho 2.0 Sutupak (fio sem agulha). Caixa d 24 Unidades.
Similar à marca Ehicon, Point Suture. Bioline e Shalon. Caixa 20 R$ 53,50 R$1.070,00

29
Fio linho 3.0 Sutupak (fio sem agulha). Caixa d 24 Unidades.
Similar à marca Ehicon, Point Suture, Bioiine e Shalon. Caixa 20 R$ 53,50 R$1.070,00

30
Fio Seda 2.0 com agulha 3,5cm. Caixa d 24 Unidades. Similar à
marca Ehicon, Point Suture, Bioline e Shalon. Caixa 10 R$41,35 R$413,50

31
Fio Seda 2.0 com agulha 3cm. Caixa d 24 Unidades, Similar à
marca Ehicon, Point Suture, Bioline e Shalon. Caixa 10 R$41,35 R$413,50

32
Fio Seda 2.0 com agulha 4cm. Caixa d 24 Unidades. Similar à
marca Ehicon, Point Suture, Bioline e Shalon.

Caixa 10 R$41,35 R$413,50

33
Fio Seda 3.0 com agulha 3,5cm. Caixa d 24 Unidades. Similar à
marca Ehicon, Point Suture, Bioline e Shalon. Caixa 10 R$41,35 R$413,50

34
Fio Seda 6.0 com agulha 0,65cm. Caixa d 24 Unidades. Similar à
marca Ehicon, Point Suture, Bioline e Shalon. Caixa 10 R$438,23 R$4.382,30

35
Fio Poliproplleno 2.0 com agulha 3.0, não absorvivel. Caixa c/
24unidades.Similar à marca Ehicon, Point Suture, Bioline e Shalon. Caixa 12 R$55,03 R$660,36

36
Fio Polipropileno 3.0 com agulha 3.0, não absorvivel. Caixa d
24unidades.Similar à marca Ehicon, Póint Suture, Bioline e Shalon. Caixa 15 R$55,03 R$825,45

37
Fio Polipropileno 4.0 com agulha 3.0, não absorvivel. Caixa d
24unidades.Simllar à marca Ehicon, Point Suture, Bioline e Shalon. Caixa 10 R$96,03 R$960,30

38
Fio Polipropileno 5.0 com agulha 1.5, não absorvivel. Caixa c/
24unidades.Similar à marca Èhicon, Point Suture, Bioline e Shalon. Caixa 10 R$96,03 R$960,30

^39
Catgut cromado 0.0; fio de 70 cm; com agulha cilíndrica 4,0 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Caixa com 24 envelopes de 1 unidade. Similar à marca
Ehicon, Point suture, bioline e Shalon.

Caixa 30 R$89,12 R$2.673,60

40

Catgut cromado 1.0; fio de 70 cm; com agulha cilíndrica 4,0 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Caixa com 24 envelopes de 1 unIdade.Similar à marca
Ehicon, Point suture, bioline e Shalon.

Caixa 150 R$98,17 R$ 14.725,50

41

Catgut cromado 2.0; fio de 70 crn; com agulha cilíndrica 4,0 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Caixa com 24 envelopes de 1 unidade. Similar à marca
Ehicon, Point suture, bioline e Shalon.

Caixa 60 R$89,12 R$5.347,20

42

Catgut cromado 3.0; fio de 70 cm; com agulha cilíndrica 4,0 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Caixa com 24 envelopes de 1 unidade. Similar à marca
Ehicon, Point suture, bioline e Shalon.

Caixa 40 R$89,12 R$3.564,80

43

Catgut cromado 4.0; fio de 70 cm; com agulha cilíndrica 4,0 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Caixa com 24 envelopes de 1 unIdade.Similar^ à marca
Ehicon, Point suture, bioline e Shalon.

Caixa 40 R$89,12 R$3.564,80
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44

Catgut cromado 5.0; fio de 70 cm; com agulha cilíndrica 4,0 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Caixa com 24 envelopes de 1 unidade. Similar à marca
Ehicon, Point suture, bioline e Shalon.

Caixa 40 R$89,12 R$3.564,80

45

Catgut simples 0.0; fio de 70 cm; com agulha cilíndrica 4,0 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Caixa com 24 envelopes de 1 unidade. Similar à marca
Ehicon, Point suture, bioline e Shalon.

Caixa 40 R$89,12 R$3.564,80

46

Catgut simples 1.0; fio de 70 cm; com agulha cilíndrica 4,0 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Caixa com 24 envelopes de 1 unidade. Similar à marca
Ehicon, Point suture, bioline e Shalon.

Caixa 40 R$98,17 R$3.926,80

47

Catgut simples 2.0-70cm d agulha 2,0cm, Amigdale, embalagem
estéril em papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Caixa com
24 envelopes de 1 unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture,
bioline e Shalon.

Caixa 50 R$98,17 R$4.908,50

^8

Catgut simples 2.0; fio de 70 cm; com agulha cilíndrica 3,5 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Caixa com 24 envelopes de 1 unidade. Similar à marca
Ehicon, Point suture, bioline e Shalon.

Caixa 20 R$89,12 R$1.782,40

49

Catgut simples 2.0; fio de 70 cm; com agulha cilíndrica 4,0 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Caixa com 24 envelopes de 1 unIdade.Caixa d 24
Unidades. Similar à marca Ehicon, Point suture, bioline e Shalon.

Caixa 200 R$89,12 R$ 17.824,00

50

Catgut simples 2.0 s/ agulha, fio de 150cm, embalagem estéril em
papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Caixa com 24
envelopes de 1 unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture,
bioline e Shalon.

Caixa 5 R$95,82 R$479,10

51

Catgut simples 3.0; fio de 70 cm; com agulha cilíndrica 4,0 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Caixa com 24 envelopes de 1 unidade. Similar à marca
Ehicon, Point suture, bioline e Shalon.

Caixa 3Q R$89,12 R$2.673,60

52

Catgut simples 3.0 s/ agulha, fio de 150cm, embalagem estéril em
papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Caixa com 24
envelopes de 1 unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture e
Shalon.

Caixa 5 R$87,03 R$435,15

53

Catgut simples 4.0-70cm d agulha 1.5cm, embalagem estéril em
papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Caixa com 24
envelopes de 1 unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture,
bioline e Shalon.

Caixa 30 R$ 106,12 R$3.183,60

54

Catgut simples 4.0-70cm d agulha 2cm, embalagem estéril em
papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Caixa com 24
envelopes de 1 unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture,
bioline e Shalon.

Caixa 30 R$98,17 R$2.945,10

55

Catgut simples 4.0; fio de 70 cm; com agulha cilíndrica 4,0 cm;
embalagem estéril em papel grau cirúrgico com abertura em
pétala. Caixa com 24 envelopes de 1 unidade. Similar à marca
Ehicon, Point suture, bioline e Shalon.

Caixa 30 R$89,12 R$2.673,60

56

Catgut simples 5.0-70cm d agulha 2cm, embalagem estéril em
papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Caixa com 24
envelopes de 1 unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture,
bioline e Shalon.

Caixa 20 R$ 106,12 R$2.122,40

57

Catgut simples 5.0-70cm c/agulha 5cm, embalagem estéril em
papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Caixa com 24
envelopes de 1 unidade. Similar à marca Ehicon, Point suture.

Caixa 20 R$ 108,38 R$2.167,60

Pítta, n® 914, antigo fórum, r andar, Aratü, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 - CNPJ n" 13.654.405/0001-95
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58

Fio absorvível, sintético em poiigiactina 0.0, para sutura cirúrgica
sintética, absorvívei, esteriiizado em oxido de etiieno, com agulha 4
cm, % circulo 70cm. Caixa c/ 36 Unidades. Similar à marca Ehicon,
Point suture, bioline e Shaion.

Caixa 70 R$214,46 R$ 15.012,20

59

Fio absorvívei, sintético em poiigiactina 1.0, para sutura cirúrgica
sintética, absorvívei, esteriiizado em oxido de etiieno, com agulha 4
cm, 14 circulo 70cm. Caixa c/ 36 Unidades. Similar à marca Ehicon,
Point suture, bioline e Shaion.

Caixa 120 R$214,46 R$25.735,20

60

Fio absorvívei, sintético em poiigiactina 2.0, para sutura cirúrgica
sintética, absorvívei, esteriiizado em oxido de etiieno, com agulha 3
cm, 14 circulo 70cm. Caixa c/ 36 Unidades. Similar à marca Ehicon,
Point suture, bioline e Shaion.

Caixa 15 R$214,46 R$3.216,90

61

Fio absorvívei, sintético em poiigiactina 3.0, para sutura cirúrgica
sintética, absorvívei, esteriiizado em oxido de etiieno, com agulha
2.5 cm, 14 circulo 70cm. Caixa d 36 Unidades. Similar à marca
Ehicon, Point suture, bioline e Shaion.

Caixa 15 R$214,46 R$3.216,90

62

Fio absorvívei, sintético em poiigiactina 4.0, para sutura cirúrgica
sintética, absorvívei, esteriiizado em oxido de etiieno, com agulha
1,5cmcm, 14 circulo 70cm. Utilizado em cirurgia de
UROLOGiA.Caixa d 36 Unidades. Similar à marca Ehicon, Point
suture, bioline e Shaion.

Caixa 15 R$214,46 R$3.216,90

63

Fio absorvívei, sintético em poiigiactina 5.0, para sutura cirúrgica
sintética, absorvívei, esterilizado em oxido de etilenó, com agulha
1,5cmcm, 14 circulo 70cm. Utilizado em cirurgia de
UROLOGiA.Caixa d 36 Unidades. Similar à marca Ehicon, Point
suture, bioline e Shaion.

Caixa 15 R$214,46 R$3.216,90

64

Fio absorvívei, sintético em poiigiactina 8.0, para sutura cirúrgica
sintética, absorvívei, esterilizado em oxido de etiieno, com agulha
2cm. Utilizado na oftaimoiogia. Caixa d 12 Unidades. Similar à
marca Ehicon, Point suture, bioline e Shaion.

Caixa 30 R$246,94 R$7.408,20

.^5

Fio absorvívei, sintético em poiigiecaprone 25 3.0, para sutura
cirúrgica sintética, absorvívei, esterilizado em oxido de etiieno, com
agulha 1,9cm. Utilizado na piastica: Caixa c/24 Unidades. Similar à
marca Ehicon, Point suture e bioline.

Caixa 20 R$313,12 R$6.262,40

66

Fio absorvívei, sintético em poiigiecaprone 25 4.0, para sutura
cirúrgica sintética, absorvívei, esteriiizado em oxido de etiieno, com
agulha 1,9cm. Utilizado na piastica. Caixa d 24 Unidades. Similar à
marca Ehicon, Point suture e bioline.

Caixa 20 R$300,94 R$6.018,80

67

Fio absorvívei, sintético em poiigiecaprone 25 5.0, para sutura
cirúrgica sintética, absorvívei, esterilizado em oxido de etiieno, com
agulha 1,9cm. Utilizado na piastica. Caixa c/24 Unidades. Similar à
marca Ehicon, Point suture e bioline.

Caixa 20 R$ 267,21 R$5.344,20

ValorTotaldoLotelS R$237.999,96

LOTE 21 - INSUMOS PARA DIABETES

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL

1

Lanceta picadora esterilizada, em aço inoxidável, ppnta em bisei e
embutida em corpo piástico ou outro material compatível com a
finalidade, com tampa protetora e de fácil remoção. Caixa d 200
Unidades

Caixa 100 R$9,18 R$918,00

2 Lanceta de puisâo capilar digital, tamanho 28G. Similar a marca Unid. 70.000 R$0,02 R$1.400,00

PitU, n° 914, antigo fórum, 1° andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114- CNPJ n" 13.654.405/0001-95
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acou-chek safe t pro uno ou Advantive.

3

Medidor de Glicose completo intervalo de medição: 10-600 mg/dl,
tempo de medição: aproximadamente 26 seg, volume de sangue: 4
ul, memória: 480 resultados com data e hora, e médias de 7,14 e
30 dias, visor LCD, desligamento automático, funcionamento com
bateria de lítio CR2032 ou DL2032.0 aparelho deverá vir
acompanhado de: 1 monitor, 1 caixa com 10 tiras, 10 lancetas, 1
caneta lancetadora, 1 bateria, manual de instruções em português
e 1 estojo. Aparelho Accu-chek ACTIVE

Kit 60 R$79,83 R$4.789,80

4
Tira reagente para aparelho de glicemia Accu-chek ACTIVE. Caixa
com 50 unidades Caixa 8.000 R$58,21 R$465.680,00

5
Tira reagente para aparelho de glicemia G-TECH free lite. Caixa
com 50 unidades Caixa 5.000 R$ 21,84 R$ 109.200,00

6

Método de ensaio: GOD(Enzima glicose oxidase) Faixa de
resultados: 10-600 mg/dL(0,6 - 33,3 mmol/L jCalibração:
Equivalente ao plasma Tempo do teste: 5 segundos Volume de
sangue do teste: 0,9 microlitro Amostra: Sangue total capilar fresco
Unidade: mg/dL ou mmol/L Display: LCD Memória: 500 resultados
Funções: Alerta de Hipoglicemia[60 a 80 mg/dL (3,3 a 4,4 mmol/L),
a cada lOmg/dL] Medidor de glicose de pré-refeição e pós-
refeição Alarme pós-refeição Configuração de alarme (até 4 vezes)
Média: Três tipos de médias específicas em 7,14 e 30 dias
(normal, pré-refeição,pós-refeição) Desligamento automático
Controles: 3 BotõesTamanho: 47 x 95 x 17,5 (mm) Peso: 47,5g
(Com Bateria) Fonte de energia: Bateria 3V tipo 2032 Temperatura
de uso: lOX - 45X(50T -113T) Umidade: 15 % - 90%
Hematócrito: 20 - 70% Temperatura de transporte e armazenagem:
-20°C a OO^C (-4°F a 140^) Umidade (transporte e
armazenagem):15 % a 95%. Aparelho G-tech free lite

Kit 60 R$ 50,20 R$3.012,00

Valor Total Lote 21 R$584.999,80

LOTE 24 - EQUIPOS PARA BOMBA LIFEMED

DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL

1

Equipo de bomba de infusão parenteral e geral EQL P, indicado
para uso em infusão parenteral e geral. Compatível com a bomba
Marca Lifemed.

Unid. 1.000 R$24,38 R$24.380,00

2

Equipo de bomba de infusão parenteral e geral EQM, indicado para
infusão que necessita de fracionamento, e também precisão em
pequenos volumes. Compatível com a bomba Marca Lifemed.

Unid. 500 R$26,67 R$ 13.335,00

3

Equipo de bomba indicado para infusão de drogas fotossensíveis
EQL FOTO, indicado para infusão de drogas fotossensíveis.
Compatível com a bomba Marca Lifemed.

Unid. 500 R$25,90 R$ 12.950,00

4

Equipo para Infusão de Sangue e Hemoderivados EOS H, indicado
para infusão de sangue e hemoderivados. Compatível com a
bomba Marca Lifemed.

Unid. 200 R$26,67 R$5.334,00

Valor Total do Lote 24 R$55.999,00

1.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato.

PItta, n" 914, antigo fórum, 1® andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614r7X14- CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1 Fica estimado o valor global em R$ 1.444.878,36 (um milhão quatrocentos e quarenta e quatro mil oitocentos e
setenta e oito reais e trinta e seis centavos).
2.1.1 Os preços unitários e global retro referidos são finais, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.
2.2 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, para pagamento, contados a partir do envio da Nota Fiscal,
mensalmente, com o devido atesto da realização dos serviços e certidões de regularidade fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTAMENTO
3.1 Será reajustado o contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta,
adotando-se o índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que venha a
substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS
4.1 Os produtos serão fornecidos, PARCELADAMENTE conforme solicitações feitas através da Secretaria Municipal de
Saúde mediante Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, a entrega deverá ser realizada em dia de expediente
p^ Secretaria de Saúde - Barreiras (BA), no seguinte endereço: CAF - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICA,

na Avenida Aylon Macedo NS l.SOl - Morada Nobre - Barreiras-BA - CEP: 47810-139. No horário de

Funcionamento: segunda a sextas-feiras das ShOOmin às IShOOmin.
4.2 O fornecedor terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após a data de
recebimento da ordem de fornecimento ou nota de empenho, para a entrega, o que se dará por e-mail (caso o
fornecedor não tenha endereço eletrônico).
4.3 O dia e o horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados previamente com a CAF (Central de
Abastecimento Farmacêutico), com antecedência mínima de 24 horas, pelo telefone (77) 3613-9580.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR TOTAL ESTIMADO
5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato correrão à conta da

Dotação orçamentária:
Unidade: 03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde
ATIVIDADES: 2037 - MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2042-MANTER, AMPLIAR, FORTALECER E APOIAR AS AÇÕES BÁSICAS E ESTRATÉGICAS DE ATENÇÃO BÁSICA
2045-MANTER E APOIAR O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU
2402-MANTER, AMPLIAR, FORTALECER E APOIAR PROC, E UNIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

^  2403- MANTER, AMPLIAR, FORTALECER E APOIAR AS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
2406- MANTER, AMPLIAR, FORTALECER E APOIAR AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

ELEMENTO 3.3.9.0.30.00-MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.9.0.32.00 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.9.0.91.00-SENTENÇA JUDICIAL

FONTE: 0214 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDO DE REC. SUS GOVERNO FEDERAL

6102- RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS-SAÚDE 15%

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO E PRAZO PARA FORNECIMENTO

6.10 fornecimento do objeto será de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e o prazo de execução
do fornecimento será de 12 (doze) meses a partir da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 Fornecer todos os materiais, de acordo còm as especificações técnicas.

7.1.1 Os bens a serem entregues deverão ser necessariamente de primeira linha, segundo os padrões usuais de

mercado, com identificação do fabricante, marca, modelo e demais características e especificações técnicas

. End.: Rua Edigar de Deus
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essenciais, que permitam a aferição, pelo contratante, de seu padrão de qualidade e desempenho e de sua
adequação às normas técnicas pertinentes.
7.1.2 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.1.3 Entregar os medicamentos com VALIDADE MÍNIMA DE 18 (DEZOITO) MESES, contados a partir da data da
entrega.

7.1.4 Providenciar a Imediata correção das deficiências e/ou Irregularidades apontadas pela contratante.
7.1.5 Se responsabilizar por eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por
Ineficiência ou Irregularidade cometida no fornecimento, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas,
durante a execução do objeto;

7.2 Assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga dos materiais a serem fornecidos;

7.3 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de acordo com as especificações
técnicas;

7.4 Providenciar, por sua conta, todos os registros e licenças, exigidos por leis ou atos dos órgãos federais, estaduais e

nriunicipals competentes, para fornecimento dos bens objeto deste termo de referência;

<  Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenclária, tributária, fiscal,

securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou Indiretamente com o fornecimento dos bens.

Inclusive no tocante a seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos (Art. 71, Lei 8666/93);
7.6 Manter-se conforme os artigos 29 a 32 da Lei 8.666/93, sendo permitido ao contratante efetuar, a qualquer

momento, consulta online ao SICAF e/ou sítios virtuais dos órgãos competentes, podendo exigir da contratada

quaisquer comprovações pertinentes.

7.7 Responsablllzar-se por quaisquer danos causados diretamente à ADMINISTRAÇÃO ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do objeto contratado.

7.8 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as

reclamações.

7.9 Os medicamentos soluções a serem fornecidos pelas erripresas contratadas deverão apresentar em suas

embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO".
7.10 Na nota fiscal emitida deverá constar obrigatoriamente o número dos lotes, validade, marca, quantidade, valor

unitário e valor total.

Os medicamentos e soluções deverão ser entregues com as embalagens em perfeito estado, nas condições e

ic.nperatura exigidas no rótulo. Nenhuma remessa será aceita pelo almoxarifado, caso não tenha sido transportada nas

condições Ideais de conserva e armazenamento, como por exemplo, em caminhões que transportem os produtos com a

câmara frigorífica desligada. Sendo constatada qualquer Irregularidade, o fornecedor deverá entregar nova remessa

dentro das condições Ideais, cujo prazo será determinado no ato pelo responsável pelo recebimento e Imediatamente

comunicado à Secretaria de Saúde para que seja(m) adotada(s) a(s) sanção(ões) cabível(els).

7.12 Os produtos deveram ser Registrados junto a ANVISA ou sua Isenção.

7.13 Os medicamentos e soluções que são registrados na ANVISA deverão possuir Impresso em seu rótulo o número de

registro emitido pela respectiva Agência.

7.14 Os medicamentos e soluções dispensados de registro deverão ter em sua embalagem os dizeres "Declarado Isento

de registro pelo Ministério da Saúde".

7.15 Na embalagem dos medicamentos genéricos deverão estar escrito "Medicamento Genérico", dentro de uma tarja

amarela. Além disso, deverá constar Impresso: "Lei n^ 9.787/99".

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
8.1 Exercer a fiscalização dos materiais recebidos, por servidor designados para acompanhamento deste contrato,
pertencentes à SESA/CAF, mediante a Solicitação de Fornecimento e nota fiscal, a verificação do/^aterlal.

. End.: Rua Edigar de Deus
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8.2 Efetuar o pagamento dos materiais entregues nas condições estabelecidas no contrato;
8.3 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao licitante vencedor;
8.4 Comunicar à Licitante vencedora qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas obrigações;

CLÁUSULA NONA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE
9.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição deste
contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades
futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
10.10 presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte sem
previa e expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1 Será convocada a licitante para apresentar justificativa, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da comunicação, pelo
descumprimento de cláusulas contratuais inerentes a esta licitação, sob pena da aplicabilidade das sanções
estabelecidas abaixo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
f ! ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, nos casos de:
a) falhas durante a execução do fornecimento, que não òcasionarem prejuízo material a Secretaria de Saúde;
b) atrasos na entrega ate S (cinco) dias;
c) apresentação intempestiva de pedido de prorrogação de prazo de entrega de material.
11.3 MULTA(S):
a) de 0,5% (meio por cento) do valor total empenhado por dia de atraso no fornecimento de material, em caso de
atraso superior a 3 três dias, contada desde o primeiro dia de atraso e limitada ao montante de 20% (vinte por cento)
correspondente a 40 (quarenta) dias;
b) de 20% do valor total empenhado se a empresa fornecedora negar-se a fornecer os produtos solicitados sem motivo
consistente devidamente apurado pelo Tribunal, ou; se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das
condições desta Licitação, levar o Tribunal ao cancelamento da Nota de Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO
12.1 O presente contrato poderá ser alterado mediante celebração de termos aditivos, e rescindido nas hipóteses
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das
sanções previstas naquela lei e neste contrato.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à
prévia e ampla defesa.
12.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do material já entregue e
aprovado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1 Nos termos do artigo 67, § 12, da lei 8.666/93, a Contratante designará um representante para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências que porventura ocorrerem e
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
13.2 Da mesma forma, a Contratada deverá indicar um preposto devidamente aceito pela Contratante, para representa-
lo na execução do Contrato.
13.3 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela
Contratada, sem ônus para a Contratante.
13.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante designado deverão ser solicitadas a
seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
14.1 Os itens adquiridos deverão ser entregues no endereço e nas quantidades prescritas no Termo.

End.: Rua Edígar de Deus
PItta, n" 914, antigo fórum, 1® andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 - CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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14.2 Serão de responsabilidade do fornecedor todas as despesas decorrentes do transporte do bem até sua entrada no

CAF, no endereço informado.

14.3 Os itens deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados.

14.4 Quando da entrega dos bens pelo fornecedor juntamente com a nota fiscal, a Seção de Material fará o seu
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, ocasião em que verificará apenas a quantidade dos volumes entregues.
14.5 O RECEBIMENTO DEFINITIVO dos bens dependerá da verificação de marcas, quantidades e conformidade com as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e aquelas oferecidas pelo contratado, o que se formalizará
através da aposição do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com data e assinatura.

14.6 O recebimento definitivo dos bens estará condicionado à observância de suas especificações técnicas, embalagens
e instruções traduzidos em português, observando-se o disposto no Art. 69 da Lei 8.666/93.

14.7 Os materiais serão objeto de inspeção, que será realizada por um responsável quando se comprovará se houve

atendimento às especificações mínimas exigidas e/ou aqueias superiores oferecidas pelo contratado. Os bens deverão
possuir todas as características especificadas no ato convocatório determinantes do padrão de quaiidade e desempenho
segundo os padrões usuais de mercado.

14.8 O período de inspeção pelo responsável pelo recebimento será de até 48 (vinte quatro) horas, contados da data de

^Recebimento provisório.
14.9 O prazo máximo para substituição dos bens que não atenderem às especificações do Termo de Referência ou nos
casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do bem, verificados na inspeção dos
mesmos, será de 3 (três) dias corridos, contados a partir do recebimento, pelo contratado, da comunicação oficial do
ocorrido emitida pelo Gestor do Contrato. De corrido esse prazo e não havendo a devida substituição das mercadorias,

poderão ser aplicadas as penalidades legais cabíveis.
14.10 Se o contratado, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, o prazo de 10 (dez) dias acima citado

será computado para fins de apuração de eventual aplicação de multa moratória.

14.11 Nos casos de substituição do bem, reiniciar-se-ão os prazos e os procedimentos estabelecidos neste item.

14.12 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega deverão ser devidamente fundamentados, acompanhados de

documentos comprobatórios das alegações e somente serão examinados quando formulados até 10 (dez) dias antes do

termo iimite de entrega.

14.13 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à existência de vícios ocultos

|u quanto à qualidade do material entregue.
14 O Município não dispõé de pessoal para desçarregamento de caminhões, cuja atribuição é de responsabilidade da

contratada.

14.15 Em caso de fornecimento de materiais eiétricos/eletrônicos, a tensão de alimentação de energia deverá ser bivolt

ou220volts.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 Serão partes integrantes deste contrato:
a) Edital e Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) Processo administrativo n2 1748/2018.
15.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências
encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito.
15.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 Fica eleito o foro da Cidade de Barreiras, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões decorrentes
do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

^End.: Rua Edigarde Deus
PItta, n® 914, antigo fórum, V andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114- CNPJ n® 13.654.405/0001-95 "
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E por estarem assim, justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo, assinam as partes este instrumento em

04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Barreiras, 06 de Junho de 2019.
CONTRATANTES

Anderson Luiz Vlan de Abreu

Secretário Municipal de Saúde

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO

Prefeito Municipal de Barreiras-BA

Disomed Distribuidora Oeste de Medicamentos Ltda

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF:

End.: Rua Edígar de Deus
Pitta, n" 914, antigo fórum, r andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114- CNPJ n" 13.654.405/0001-95
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^ «tebdetir a" relaçso que a, parte, pactuatam
.maaii^ eq^ os OTcaigos do contratado,e a iBliibnlsfc da-«"""«Síao para a justa lemuneradto da obra, aenriço ou

objetivando a manutentio do eouflibrio«®^K»>^na^ inidal do contrato, na MraW.». A.
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lawmao do «ust«to. m. fTp aJd. L.fl'7n|t7^
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Por: cfmseguinte, vale salientar que, inol^tante o,Ft^o Eletrônico para

R^istro üd. Preço em comento, seguir o Decreto 7.892/2013, este está
condidonãdb à lei geral de licitações, qual sga, a Lei 8.666/93.

•' í V ' •

. Neste Desiderato, ao contraio em comento, firmado em 06 de junho de

2019, apesar de ainda não ccmtar com um ano da data da [uoposta, deve ser

alocado a-pàevisão legal outrora transcrita, haja vista que os insumos elencados
na pr(qK>sta|Lote 01 itens ( 01,02,03,04,05,06,07,09,10,14^10, 33,35,36,37,4Ò
e 43, sofreram amwpfnfn consideiável, em especial pela variação do dólar e frete'

das mercadorias, como também a importa^ decorrente do agravante

ocasionado pe^ Pandenda do Corona Vírus tomando impraticáveis os preços ali
. ofertados. ;

R^ssãte-se que ao adquirir o produto do fomecedor, este já vem com valor

superim: ap |pie havia àdo ofertado quando da proposta atinenfe ao certame em
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PREFEITURA DE BARREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Barreiras, 28 de abril de 2020

ORÇAMENTO

MATERIAIS HQSPITAiARES-lotei

R$18,62

mantas uniformes envolvidas em papei especial e embalado individualmente com
;ao. similar a cremer e apoio. R$121,13

motolla Plástica marrom 250ml.
R$121,13

A motolia p|;><th!a marrom SOOmi.
R$181,50

Aimotolia Plástica transparente 2S0ml
R$98,00

Aimotolia Plástica transparente SOOmI.
Anuscóolo descartável, aberto, pnndgto fcnestrado

R$1.440,C0R$1.60

Cabo; analdmico. Embalagem individual Caracteristicas adicionais: duas lâminas
RS12.30S.00ra lâmina. R$246,10ralBias aftadas e ca

descartável Pacote com 100 unidades 9.220,00R$246,10Atmntoi Branco s/ manea Io
R$469,00

Mv«nwi OI — ■

Baturia de lltio €^0^2 3v (para pparflitios de glicemia] RS825,00R$33.00

13

14

Descrt(So

Abaixadores de madeira para língua madeira lisa, com ausência de fa^as
extremidades arredondadas, com 14 cm de comprimento, largura entre 1,4 e 1,

MoSto^m*1Sto iffil*' hidrófiio SOOg apresentaoo

mri rffi rlrtnr?'^»^fí"*^
tlamp Umbilical, descartavelf confeccionado em plástico resistente, ester . com
abertura asséptica, em papel grau cirúrgico. Embalagem unitaria, contendo dados
de identificação, procedência, data de validade, numero do lote e registro no
Ministério da «"■»" ' medsonda e adiin. —
toietor de Materiais Perfurocortantes 20U. ResUtente a perfurações com
revestimento impermeabiliiante, contendo fundo rigido de proteção extra contfa
perfurações, cinta interna e bandeja coletora de resíduos líquidos. A caixa devera
ser de cor amarela e conter simbologia de acordo com a codificacao intemacionai
(risco bioiogico - Material contaminado), capacidade para 20 litros. Oe acordo com

germe, fivres de impureias. Pontas que nâo se desprende e nâo solte fiapos. Caixa
R$52,50

Rf3.744,00
6eí Sólldo-Adesivo (tempo de rfuraçâo: 72 a 96ltrsl Teie 716! mdjiPacote

m Pacote c/ 50 Unidadesvai 43 X 4
gn enteral 3(K?mlira allmen R$2.737,50polímero R$0,73confeccionadolâminas.lâmina.

R$747.00
todicador Biológico desenvolvido para a monitorizaçâo e avaliação dos ciclos de R$74,70

R$625,1MbulizaçSo Adulto (máscara, copinho e conexão). Saida para ar comprimido R$16,67

R$416,75latTebutoaçâo Adulto (máscara, copinho e conexão). Saída para oxigênio (veroe). R$16,67

R$625,13rnebulizaçâo infantil (máscara, copinho e conexão). Saida para ír comprimido R$16.67

R$416,75Kltn^bulizaçSo infantil (máscara, copinho e conexSo). Saída para oxigênio (verde) R$16.67

üTre ̂ num^rados para carrinhos de emergencia/anestesia, com dupla trava R$1.607,50R$64.30

M««Tde ato concentração de oxigênio com reservatório, com tubo de oxigênio R$1.197.50R$47.90

MMwTde^Kl^^^^ de oxigênio com reservatório, con&ubo de oxigênio R$1.197,50R$47.90

Mascara>aB5carwvci còSrillM^PWPoteçio contra os bacilos da tuberculose.
Contêm 99% BFE para partfculas de 0,1 microns. Hipoalérgica fluido resistente e
confortável Possui clipe nasal que se molda facilmente aos tamanhos e tipos de

R$143.750,00
R$34.500.00

rf^trartlvei com tiras- Caixa c/ 50 Unidades

UNID QÜANT DO ADITIVO

Pacote

Unid.

Caixa

300

750

100

VLUNIT Valor total por Item

R$8,07

R$0.5S

R$84,30

R$2.421,00

R$5.586,00

R$412,50

R$8.430,00

R$13.125,00

OISOMED - DISTWBU1ÍX)RA OESTE DiJ MEDICAMENTOS LIDA
avenida MAL^ 837, SÃO PEDRO, BARRtlHAS — GAHlA.

fONES. 77 35JI"569a/-i62 3'ãS62
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Av. Anl^oBt, tM*. Qd. 29A U. 8S

CEP:74.»11-3«S

I APARBCiPA DE OOIANIA - OO |

Aparecida de Goiânia, 15 de abril de 2020.

ESTADO DE BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

PROPOSTA COMERCIAL

ITEM DESCRITIVO QUANT UND MARCA VL. UNIT _ VL. TOTAL

1 MÁSCARA CIRÚRGICA CAIXA COM 50 UNIDADES 500 CX ANADONA R$ PR$ 100.000,00

2 MÁSCARA N95 500 UND NUTRIEX RS m$ 12.500,00

cento e doze mil e quinhentos reais R$ 112.500,00

Incluso todos os custos diretos e indiretos, fretes, impostos etc.

Validade da proposta: 5 dias
Entrega: 10 dias após o recebimento da ordem de fornecimento
Pagamento: 5 dias após a confirmação de entrega
Banco: Banco Itaú — Agência: 4439 — C/C: 38785-5 — Goiânia/GO.

!/<k(
SôdWí • Proprietário

OemlRcs Médica Ho^pitaldr

SIDNEY DE CASTRO PEREIRA

RG: 99372 MT/GO

CPF: 383.337.831-04

Representante Legal

FONE: (62) 3088-9700

Av, Anápolis, m.. Qd 29-A, Lt. C», Vila Brasília. CEP. 749lí-360> /^aredda d© GoiârOa - GO.
©•maü' ct©fYt(f)ca@brtiifbo.com,t>r

CNPJ' 07.847,837/0001-t0 / INSC. EST.: 10.399,060-7
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ORÇAIVIENTO BARREIl^iS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 Máscara cirúrgica - CAIXA 500 R$212,30 R$ 106.150,00

2 Máscara pff2 - UNIDADE 500 R$51,00 R$ 25.500,00

VALOR TOl AL R$ 131.650,00

V
»
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m ^* ■• ■
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WSF EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 30.773.571/0001-20
é

RUA ARSENIO SANTOS, N° 878, SALA 110, EDIFÍCIO MONTE SINAI ,CENTRO, BOM JESUS-Pl

16 de abríl de 2020.
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ITEM

1
descrição

Máscara cirúrgica
QUANT

500

UNID

CAIXA

VALOR

R$214,00
VALOR

R$ 107.000,00

2
Atescara pff2 500 UND

R$ 50,00 R$ 25.000,00

VALOK lOTAL:
RS 132.000,00

ii

15 de abril de 2020.
é

AÍfex Góes.

i m
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l i»' ,
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Folha de Informações

NS Processo: 1366/2020
Assunto;

Aquisição emergencial de Máscaras N-95 (ou "pff2'), com elástico,
sem válvulas e Máscaras Cirúrgicas Descartáveis com elástico, sem
válvula, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, como medida de prevenção e controle para enfrentamento da
COVID-19, no âmbito municipal, conforme Processo Administrativo
N5 1366/2020 e Dispensa de Licitação - Lei N® 13.979/2020.

Ao

Fundo Municipal de Saúde

Informamos disponibilidadi

de Barreiras

3 financeira para o objeto solicitado.
03 09 50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS - FMSB

Atividade 10 122 014 2123 - Enfrentamento de Emergência COVID-19.
Elemento 3 3 9.0.30.00 - Materiais de Consumo.

Fontes 0214 - Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS do Gov. Federal
6102 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos Saúde 15%

■St

,Valor R$ 112.500,00

Barreir^ 1

Evànd

r Financeiro
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Folha de Informações

N9 Processo: 1366/2020
Assunto;

Aquisição emergencial de Máscaras N-95 (ou "pff2 ), com elástico,
sem válvulas e Máscaras Cirúrgicas Descartáveis com elástico, sem
válvula, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, como medida de prevenção e controle para enfrentamento da
COVID-19, no âmbito municipal, conforme Processo Administrativo
N2 1366/2020 e Dispensa de Licitação - Lei N^ 13.979/2020.

Ao

Fundo Municipal de Saúde de Barreiras

Informamos disponibilidade orçamentária para o objeto solicitado.

Unidade 03.09.50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS - FMSB

Atividade 10.122.014.2123 - Enfrentamento de Emergência COVID-19.

Elemento 3.3.9.0.30.00 - Materiais de Consumo.

B^ontes^ 0214 - Transf. Fundo a Fundo Rec. do SUS do Gov. Federal.
6102 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos Saúde 15%

Valor R$ 112.500,00

Barreiras, 16 de Abril

Elissandra Santar>#'de PaÉIa rfòscfmento

Contadora - Matrícíiia ns 1007
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

rtM||9l^PMINI&TRATIV
•  1 ,-í

■ .. ■-

Interessado(s): { Secretaria Municipal de Saúde
Responsável: Anderson Luiz Vian de Abreu

Assunto:

dntratação de empresa especializada na aquisição emergenciai de mascaras
|N-95 ( ou pff2) cirúrgicas descartáveis com elásticos , e sem válvulas , para
suprir estoque do Centro de abastecimento Farmacêutico CAF deste
[município com medidas de p^revenção ao Covidl9 no âmbito do município .

Informamos da emergênçia de Saúde publica deflagrada pela pandemia provocada pelo novo
Coronavírus ( Sars-Cov-2) , na compra de matérias de consumo de uso hospitalar para
controle e prevenção dos risco como para o usuário que busca o serviço, sendo a aquisição
ora solicitada destinada o abastecimento da Centrai de Abastecimento Farmacêutica CAF
deste Município conforme o Termo de Referencia

Fundamento: Art. 4 o - E da Lei n» 13.979/202^ Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.

Anderson
Sec

REGURSOS-.ORpAMENTÁRIOS ■
03

Vian de Abreu
l de Saúde

iililli
.p9.50j 17, Fund|oyMüp,leÍRãij,dé»S^ FMSB;^V. i ---

-ídlíLá" Ííi" ' l i *
2123 -íEnfrentamento de L..,

10.00 - Material dr — ü^^^^_ Hjl jyg." .33.90.30.100 Jíl^áteHaíli^e^jcIbl
o a Fú

610g- Recursosde Impoaos''í frans
Orçamentádà db p^serifé "

24/04/2020

' AUTORI iPl»i
A  iS

Autorizo, na forma da lei, a Comis
administrativos necessários ao atendi

ermanente de Licitaçao proceder aos atos
da soiicitação contida neste documento.

24/04/2020
João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

. Rua Edigar de Deus Pitta rf 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: 3614-7100 CNPJ rf 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Estado da Bahia

De: Gislaine César de Carvalho Souza Barbosa

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Para: José Carlos Amâncio Oliveira

Licitação

Prezado Senhor,

Solicitamos de V. S®. a abertura de processo administrativo para a contratação de
^  empresa especializada na aquisição emergencial de máscaras cirúrgica descartáveis com

elásticos, sem válvula, para suprir estoques do Centro de Abastecimento Farmacêutico CAF
deste Município, como medida de prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19, no
âmbito deste Município de Barreiras.

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao procedimento
administrativo que será realizado para a contratação acima referida, tendo como finalidade o
atendimento dos interesses desta Administração.

O custo importa em um valor total de R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos
reais).

Barreiras, BA, 24 de abril de 2020.

Cordialmente,

Gislaine César de Carvalho Souza Barbosa

Secretária Municipal de Administração e Planejamento.

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146
Fone: (77) 3613-7140/3613-7104

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ n° 13.654.405/0001-95
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Barreirás-Bahia - Ediçãp 3019 - 26 de Agosto de 2019 - ÁNO 13

PORTARIA N» 341, DE 26 DE AGOSTO DE 2019

Designa servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências.

O PREFEITO (VIUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município de Barreiras - BA,

CONSIDERANDO a necessidade de realização de licitações para atender as necessidades do Município.

CONSIDERANDO que a Lei Federal de Contratos e Licitações rf 8666/93. determina em seu artigo r a criação de Comissão'Permanente ou

/"^^special, para acompanhar e julgar o processo llcitatòrio desde seu Inicio.

RESOLVE:

Art. 1® Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação:

Presidente: Jóse Carlos Amando Oliveira - RG n° 1812905-61

Membro Titular: irisneta de Souza Pereira - RG n® 07566927-76

Membro: Edilson Xavier Neves - RG n® 5787775

Membro Suplente: Adenes Oliveira de Souza - RG n° 5680153-04

Art. 2® Fica a Procuradoria Gerai do Município responsável em prestar suporte e consultoria jurídica ao Presidente e Membros supramencionados,

'^*^Art. 3® Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de agosto de 2019.

João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ÓRGÃO SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01366/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2020

CONFORME Art. 4 ° - E da Lei n° 13.979/2020 Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Objeto: Contratação de empresa especializada na aquisição emergencial de
mascaras N-95 ( ou pff2) cirúrgicas descartáveis com elásticos , e sem válvulas ,
para suprir estoque do Centro de abastecimento Farmacêutico CAF deste município
com medidas de prevenção ao Covidl9 no âmbito do município, A Empresa Cientifica
Medica Hospitalar Ltda , inscrita no CNPJ no 07.847.837/0001-10 , com sede à Av. Anápolis
S/N Quadra 29 A -lote 06 Vila Brasília CEP - 74.911-360 - Aparecida de Goiás -GO , na
Aquisição de 500 unidade de Máscaras ( ou pff2) c/elásticos . Sem Váivula no valor de
R$ 25,00 ( Vinte e cinco reais) no total de R$ 12.500,00 ( doze mil e quinhentos reais ) e
Mascaras cirúrgicas , c/elásticos e sem válvulas cx c/50 unidades ( 500 caixas) no
valor de R$ 200,00 ( duzentos reais) no total de R$ 100.000,00 ( cem mil reais) o valor total
da compra ser de R$ 112.500,00 ( cento e cjoze mil e quinhentos reais)

Barreiras/BA, e maio de 2020

Jose Carlos Aniancio Oliveira

Presidenl e da CPL

Edilso Xavier Neves Insneta de

Membro mbro

. Rua Edigar de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTAÇÃO

DA

EMPRESA

Avenida Barão do Rio Branco, ne 149 - Vila Rica - Barreiras - Bahia

CEP. 47.813-010 - Telefone: (77)3613-8300- E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

000048

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07:847.837/0001-10

m/ttriz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/02/2006

NOME EMPRESARIAL

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CIENTIFICA HOSPITALAR

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46^45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46Í44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46:45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46i45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46|46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46Í49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

77,39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVANAPOLIS

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

QUADRA29-A LOTE 06

CEP

74.911-360

BAIRRO/DISTRITO

VILA BRASÍLIA

MUNICÍPIO

APARECIDA DE GOIANIA

UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FÀtURAMENT02@CIENTIFICAH0SPITALAR.C0M.BR

TELEFONE

(62) 3088-9700/ (62) 3088-9706

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/02/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

-<a' J i

4^. i

•4ii

s

ii

:4ít!c.:a

Aproyaijo pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emittdo no dia 01/04/2020 às 08:11:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Autèntlcáçãò Digital .
De acenio com os aitisos l". 3" e inc. V 8^ 41 e S2 da Lei Federai 8.935/1894 e Art. #

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução ]^
do dOcumepto apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fiá'

C6d. Autenticação: 66530303200853060168-1; Data: 03/03/Z

VátberiAzevãdo de Miranda
Titular

Selo Digitai de Fiscalização Tipo Normal C: AJV4^
cavaicantL Valof Total dtf Ato: R$ 4,56 . j^Confira os dados do ato em: https://seiodlgitai:^pE

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE UMA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

científica MÉDICA HOSPITALAR LTDA
RaStotrada na .NICEO s«b o n" S2JL022T723<5

CNPJAHP sob o n* 0r,«47.nr/WMM.10

00004!

:.ím

E 'li-

s
•%

EMENTA; DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A-ALTCRAÇAO de Sácio PARA ACONOiÇÃO DE BSPÓUO
D - WBMBAÇAO de iNVH«TAitiMITe
C - ALTERAÇÃO DO ENMR^ DA MATRIZ
D - ALTERAÇÃO DO ENIffiReÇO DA FILIAL
E - ALTERAÇÃO 00 OBJETIVO DA MATRIZ
P - ALTERAÇÃO DO OBJETIVO DA PiUAL
O - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DOS SÓCIOS
H - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

JOAQUIM COROnRO DS UMA,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,
nascido em 07/09/1970, natipai de Goiânia — GO, filho de Domingos Cordeiro
de Lima e de Terezlnha de Jesus Lima, portador da Carteira de Identidade n"
1978238 2* Via, expedida em 04/09^017 pela PC-GO, e C.P.F. n"
533.008.231-53, residente e domiciliado à Rua 1. Qd. 1, Lt. 12, Vila Morais,
Goiânia-GO, CEP: 74620-376;

ANDERSON RODRIGUES SILVA,

brasileiro, divorciado, enpresárto. nascido em 24/05/1978, natural de Goiânia-
GO, filho de Ozair Batista da Silva e de Maria Lúcia Rodrigues da Gosta,
portador da Carteira de identidade de n<* 3.596.404 / 2' via. expedida em
24/08/2005 pda SPTC/GO, e G.P.F.: 905.113.361-87, residente e domiciliado à
Avenkla das Esmeraldas, Qd. 54, Lt. 02, Recanto das Minas Gerais. Goiânia-
GO. CEP: 74785-132;

RODOLPHO RODRIGUra RAIMUNDO,
brasileiro, casado sob o regime de separação tctsN de t^s. empresário, natural
de Goiânia-GO, nascido em 18/06/1986, filho de Jorge Batista Raimundo e de
Maria José Rodrigiras, portador da Carteira de identidade de n° 4.512.152.
expedida em 25/07/2000 pela DGPG/GO, e C.P.F.: 008.644.451-48. Residente
e domiciliado á Rua Guanabara, Qd. O, Lt. 07, Jardim Bela Vista, GoíânIa-GO,
CEP: 74^3-010;

%■

/

• V '

i.l

<7. at8ig>atseon«abilida<tea!m.com.br : wvww.atscotitabiHdadeQv n.cQm.bf

r
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2019 14:32 SOB N° 20190188685.
PROTOCOLO: 190188685 DE 22/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901982354. NIRE: 52202277235.
CIENTÍFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA

Paula Nünes Lobo Veloso Rosai
SECRETÁRIA-GERAL

GOIÂNIA, 03/05/2019
www.portaldoempraendedorgoiano.go.gov.br

A validade desta dootuaento, se impresso, fica sujeito ã comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Titular

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJV47084-'

do IMiranda GavalcantL^^onfira OS dados do ato em: https://selodfgitaf^^b^

000050' -iSIDNIV M CAnaO HBníRA,
brasileiro, casffilo sob o regime de comunhão parcial de bens. Empresário,
nascido em 30/06/1965, natural de Luziânia - GO, fiBio de Josino Pereira Primo
e de Rita Pereira de Castro, Portador da Carteira de identidade de n° 6.295.700,
expedida em 18/01^013 pela SSP-GO, e CPF.: 383.337.831-04, residente e
domiciliado à Rua Juscellno Fcmseca Ribeiro, Qd. 1. Lt 13, Bairro Santo Hilário
li, Goiânia-GO, CEP; 74^0-825.

ESPÓLIO DE JimOB BATISTA RAIMUNDO
O sócio passa para a condição de espólio devido o seu blecímento ocorrido em
29 de Maio de 2018 (29/05/2018), conforme Certidão de Óbito lavrada sob a
matricula de n® 025023 01 55 2018 4 00258 143 0077623 49, no 4° Registro
Civil ds» Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas, em Goiânia - GO. em 04
Junho de 2018 (04/(^^018). O mesmo era brasiteiro, solteiro, empresário,
residente e domiciliado na cidade de Goiânía-GO, na Rua SB 5. Quadra 06.
Lote 16, Loteamento Portal do sd í, CEP; 74684-615, natural de Uruana -GO.
nascido aos 20/10/1961, filho de Antônio Raimundo e Sebastiana Ratmunda de
Oliveira, port«lor da cédula de identidade n® 1.404.570 2° via, expedida pela
PC/GO em 26/05/2017 e CPF: 300.268.061-34. ínventarlante MARIA JOSÉ
RODRIOUES, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na
cidade de Goiãnia-GO, na Rua SB 5, Quadra (%, Lote 16, Loteamento Portal do
sol 1, CEP: 74884-615, natural de Goiânia -GO, aos 19/03/1959, filho de
Joaquim rodrigues da Silveira e Maria Antõnia da Silveira , portador da cédula
de identidade n® 835350 2°Via. expedida pela SSP/GO e CPF: 509.084.131-49.

Únicos sócios componentes da sociolade que gira sob o nome empresarial de CIENTÍFICA
MÉDICA HOSPITALAR LTDA, com sede e foro na Avenida B, n" 293, Quadra 25. Lote 04,
Jardim Santo Antônio, Goiânia - GO, CEP: 74853-030, tendo como titulo do estatselecimento
CIEIITlFICA HOSPITALAR, com Contrato Social devidamente r^istrado e arquivado na JUCEG
sob o n° 52.2.0227723-5, por despadio na sessão do dia 14/02/2006 e últnna alteração r^istrada e
arquivada na JUCEG sob o n" 52110775759. por despacho na sessão do dia 13/05/2011 e inscrita
no CNPJ/MF sob o n® 07.847.837/0001-10.

Por este instrumento partícula' e na melhor forma de direito, constituem entre si a DÉCIMA
ALTERAÇAO contratual desta referida SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA. a qual
reger-se-á pelas cláusulas que adiante seguem;

r/íl

Ciáuaito Primeira

Em razão do feledmento de JORGE BATISTA RAIMUNDO, conforme Escritura Pública
de Inventário para representação do espólio, prot(x:olado sob o n® 0042879 em 27 de Julho 201
(27/07/2018) no Livro (K%12 - N, Folhas 144/147, altera algumas cláusula do Contrato Social ei
virtude de alteração de endereço e do objetivo social da CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR
LTDA, Matriz e Filial, de acordo com o arfigo 617, inciso ll, 618 e 619, tod<» do Código de
Processo Civil Brasileiro, foi nomeado como ínventarlante a Sra. MARIA JOSÉ RODRIGUES,
brasileira, solteira, err^esária, residente e domiciliada na cidade de Goíânia-GQ. na Rua Sb 5, Qd.

aT.
6  :rjE íj íi\ So'< r wcsic Uru^/úr.^iViiíiO ? GO í :/„iZ ' V"

^  ats@atacQnüibllida<tecitfn.con^.faf ; Siih www.a(scontabl>td^teqvn.com.bf V4
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iodeMírsnda
Titular

Seio Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJV4J
Valor Total do Ato: R$ 4,56 .

^confira os dados do ato em: https://selodigitá^

06. Lt. 16. Loteamento Portal do sol I, CEP: 74884-615, natural de Goiânia -GO, aos 19/03/1969,
filho de Joaquim rodrigues da Silveira e Maria Antônia da Silveira, portador da cédula de Identidade
n® 835350 2*Via, expecBda pela SSP/GO e CPF. 509.084.131 -49. ^ _

000051Cláuarthi Sawmda

A partir deste ato por IPrça deste instrumento particular de alteração o endereço da Matriz que era
situada na Avenida B, n® 293, Qd. 2S, Lt 04, Jardim Santo Antônio. Goiânia - GO. CEP: 74853-
030, passa para a cidade de: Aparecida de Goiánia-GO, na Av. Anápolis, s/n. Quadra 29-A, Lote
06, VIbi BrasHia, CEP: 74911.350.

CiâMOiifai Terceira

A partir deste ato por força deste instrumento particular de alteração o endereço da Filial que era
situada na Av. Anápolis, s/n. Quadra 29-A. Lote 06, Vila Brasília, CEP: 74911-360, Aparecida de
6oiânia-60, passa para a cidade de; Goiânia - GO na Avenida B, n® 293, Quadra 25, Lote 04,
Jardim Santo Antônio, CEP: 748534)30.

CiâuSMfai Quarta

A partir deste ato por força deste instrumento particular de alteração o objetivo da Matriz passa para:
CO»ÉRCiO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MATERIAIS
DE CONSUMO HOSPITALAR CORRELATOS, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ÓPTICOS
LABORATORIAL ODONTOLÓGICO, MENCAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE USO
VETERINÁRIO, COSMÉTICOS, PRODUTOS DE HIGENE E BELEZA. ARTIGOS MÉDICOS
CIRÚRGICOS, CIENllFiCOS E ORTOPÉDiCOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA
LABORATÓRIOS, PRODUTOS DIETÉTICCfô, NUTRINENTO. SANEANTES, INSUMOS
RADIOLÓGICOS, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ÁGUA MINERAL, MATERIAL DE LIMPEZA,
PRODUTOS QUÍMICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS HOSPITALARES E
PARA ESCRITÓRIOS EM GERAL, AR CONCNCIONADO. EUETRO-ELETRÔNICOS, TECIDOS,
CALÇADOS. UNIFORMES. EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PRÓTESES, APARELHOS
AUDITIVOS, REPRESENTAÇÕES, CON^LTORIAS E niESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APaO ADafHNISTRATiVO, ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES.

Cláuaula Quinta

A partir deste ato por força deste Instrumento particular de alteração o titulo do estabelecimento
(Nome FanUela) da Filiai passa para: CIBNTfFICA HCMPITALAR - ESCRITÓitiO
ADMINISTRATIVO.

Cláusula Saxta

A partir deste ato por força deste instrumento particular de alteração o objetivo da Filial passa para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCRITÔRiO E APOIO ADMINISTRATIVO.

I CléMauia SAteiia

A partir deste ato por força deste instrumento parttoula- de alteração os sócios JOAQUIM
COROraRO DE UMA, altera seu endereço residencial pra: Rua SB-5, Quadra 17, Lote 19,

4/

A*

Qíi £ „ wf /í/ Qoímuã-GO. forw
ata®8t8coitfabilidadeovn.com.far ; www.atscontabilidadBovn.coin.br
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iSifiifira DS dados do ato em: iiftps://selodígital.iJpbi|i,

Loteamanto Portal do Sol I, Goiânia-GO, CEP: 74884-615; e o sócio ANDERSON
RODRIOUBS SILVA, altera seu endereço residencial pra; Rua 59, Quadra B7, Lotes 08,09 e
10, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP: 74810-260; e o sódo RODOLPHO RODRIGUES
RAIMUNDO, altera seu endereço residencial pra; Rua SB 10, Quadra 4, Lote 26, Loteamento
Portal do Sol I, GoMnia-GO, CEP: 74884-596; e o sócio JOROE MTI8TA RAIMUNDO, altera
seu endereço residencial pra; Rua SB 5, Quadra W, Lote 16, Loteamento Portal do sol I. CEP:
74884-615.

''81J
'í

tS. 'I

CIíHmAi Oitawi
Permanecem inalteradas e em pteno vigor as demais cláusulas do Contrato Social que não foram
modificadas |M)r e^ instrumento.

Cláusula ttoia

Os sócios resolvem de comum acordo. CONSOLIDAR o Contrato Sodai, o qual
com a seguinte redação:

consoudaçAo contratual de uma
SOCIBOADC EMPRESÁRIA LIMITADA

CiENTlFICA WÉPICA HOSPITALAR LTDA
Raelairaüa na MMMO seb o n® 62,2.0227723-6

CNPJmP sob « W 07.847.837/0001-10

a v^orar

Cláusula PriBieira

JOAQUIM CORDEIRO DE UMA,
brasileiro, casado sob o resume de «>munhão parcial de bens. empresário
nascido em 07/09/1970, natural de Goiânia - GO, filho <te Domingos Cordeiro
de Uma e de Terezinha de Jesus Uma, portador da Carteira de Identidade n®
1978238 2' Via, expedida em 04/09^017 pela PC-GO, e C.P.F. n®L
533.(K}8.231-53. residente e domiciliado á Rua Sb-5, Quadra 17, Lote 19.
loteamento Portal do Sol I, Goiânia-GO, CEP; 74884-615;

ANDERSON RODRIGUES SILVA, ^ j
brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 24/0S/1978. natural de Goiânia-/
GO, filho de Ozair Batista da Silva e de Maria Luda Rodrigues da Costa,/
portador da Carteira de Identidade de n® 3.598.404 / 2® via, expedida emt
24/08/2005 peta SPTC/GO, e G.P.F.: 905.113.361-87, residente e domiciliado à'
Rua 59, Quadra B7. Lotes 08,09 e 10, Jardim Goiás. Goiânia-GO, CEP. 74810-
260;

.r. í'v/:>

t  '4 ' í
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v^:
D© aconJo com os artigos I», 3® e 7« inc. V 8®, 41 o 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art.

/  ; ; ̂  da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução^l'í-
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido á verdade. Dou f^ IX'-

Cõd. Áutentíçação: 66530303200853060168-5; Data;; 03/03/20^1
> Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJV47^è

4dodo.t«Uda Cav^cdnJL ' ^tO: R$ 4,56 ; ̂
< Titular >' Cormra os dados do ato em: https://selodigitaIÍ

R<NKMUPHO IUMHU6UES RAIMUMIIO, 000053
brasHeiro, casado sob o t^gime de separação totai de bens, empresário, nabiral
de GoIânIa-GO, nascido em 18/06/1986, filho de Jorge Batista Raimundo e de
Maria José Rodrigues, portado- da Carteira de Idenfidatíe de n® 4.S12.152,
expoiida em 25/07/2000 pela DGPC/GO. e C.P.F.; 008.644.451-48. Residente
e domiwliaKJo à Rua Sb 10. Quadra 4. Lote 26, Loteanrento Portei do Sol I,
Goiânia-GO, CEP: 74884-596:

SIDNEY DE CASTRO PmiIliA,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de trens. Empresário, '
nascido em 30/(^965. natural de Luzlânia - GO. filho de Josino Pereira Primo
e de Rita Poeira de Castro. Portador da Carteira de Identidade de n® 6.295.700.
exp^ida em 18/01/2013 pela SSP-GO, e CPF.: 383.337.831-04. residente e
domiciliado â Rua Jiocelino Fonseca Ribeiro. Quadra 1, Lote 13. Bairro Santo
Hilário II, Goiânia - GO, CEP: 74780-825.

i»PÓLIO DE JORCe BATffiTA RAIiniNDO
O sócio passa para a condição de espólte devido o seu falecknento ocorrido em
29 de Maio de 2018 (29/05/2018), conforme Cerfidão de ÓUto lavrada sob a
matricula de n® 025023 01 55 2018 4 (K)258 143 (X)77623 49. no 4° Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabalionato de Notas, em Goleia - GO, em 04
Junho de 2018 (04W6/2018). O mesmo era Israsileiro, solteiro, empresário,
resictente e domiciliado na cidade de Goiânia-GO, na Rua SB 5. Quadra 06,
Lote 16, Loteanwnto Portal do sol I, CEP; 74884-615, natural de Uruana -GO.
nasddo aos 20/10/1961. filho de Antônio Raimundo e Sebastiana Raímunda de
Oliveira, portedor da cédula de identidaás n® 1,404.570 2' via. expedida pela
PC/GO em 26A}5/2017 e CPF: 3(X).268.061-34, inventariante MARIA JOSÉ

RODRIGUES, braaieíra, solteira, empresária, residente e domiciliada na
cidade de Goiânia-GO, na Rua SB 5. Quadra 06, Lote 16, Loteamento Portal do
sol I, CEP; 748a4-615, natural cte Goiânia -GO. aos 19/03/1959. filho de
Joaquim rodriguas da Silveira e Maria Antõnia da Silveira . portador da cédula
de ktentidade n® 835350 2''Via, expedida pela SSP/(30 e CPF: 509,084.131-49.

Cláusula SwwHMla

A sodedaKle gira sob o nome empresarial de CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, com^,
sede e foro na Avenida ANÁPOLIS, S/N, OUACKUL 29 JL, LOTE 06. VILA BRASÍLIA. APARECIDA'^
DE G(^NIA<GO, ̂ P: 74911-3M. tendo como titulo do estabelecimento CIBNTÍFICA
HOSPITALAR, cujo inicio das atividades se cteu am 06 de Fevereiro de 2Q(N {WI02Í20Q6). d
prazo de duração por tempo indeterminado, porém podendo-a, ser dissolvida a toda a época, desde
que proponha um dos sócios, em comum acordo e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. ík

Cláusula Tereeita

O endereço da sede é: AVENIDA ANÁPOLIS, ̂ N, QUADRA 29-A, LOTE 06, VILA
BRASÍLIA, APARECIDA DE GOIANIAfGO, CEP: 74911*^.
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lAlitintrcãção Digital ,;t|
De acordo com os artíflos 1®, 3» o 7® inc. V 8®, 41 o 52 da Lei Federal 8.935/1994 o Art. 6 lnc.,.XH f

:: : :: : ds Ls} Estsdual 8.721/20(i8 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do dOcurnertlo apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 66530303200853060168-6; Data: 03/03/2020 08

ibertee^de
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJV4708CÍ<

Cg . ValorTotal do Ato; R$ 4.56
° conrira os dados do ato em: https://selodIgital.tjpb.jt^

jCiàuwila Quarta 000054
A sociedade tem por Ot^etivo Social; CCMflÉRCIO ATACADISTA DE MEDIGAt/ENTOS E
PRODUTOS PARMACêUH^S, MATERIAIS DE CONSUMO W3SPÍTALAR CORRELATOS,
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ÓPTICOS LABORATORIAL ODONTOLÓGICO,
MEDICAMENTOS E EQUIPAAflENTOS DE USO VETERINÁRIO, COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
HIGIENE E BELEZA, ARTIGOS MÉDICOS CIRÚRGICOS, CIENTÍFICOS E ORTOPÉDiCOS,
PRODUTOS E EQUIPANSNTOS PARA LABORATÓRIOS, PRODUTOS DIETÉTICOS,
NUTRIMENTO, SANEANTES, IN5UM0S RADIOLÓGICOS, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ÁGUA
MINERAL, MATBtIAL DE UMPSA, PRODUTOS QUÍMICOS, EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA, MÓVBS HOSPITALARES E PARA ESCRITÓRIOS EM GERAL, AR
CONDICiONAOO, ELETRO^LETRÔNICOS, TECIDOS, CALÇADOS, UiepORMES,
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PRÓTESES, APARELHOS AUDITIVOS,
REPRESENTAÇÕES, CONSULTORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS
CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITAURES.

M
ífí-ii

I Cláusula Quinta

O Capitai Sooal da sociedade é de RS 1,200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil Reais),
divididos em 1.200.000 (Um Milhão e Duzentas Mil) qut^as no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real)
cada uma, eeslm distribuídas;

Sócios N^dequoE» Valor em R$

JOAtHIIM CORDEIRO DE UMA. 360.0(HI (qts) » 30% R$360.0(m,00

ESPÓLIO DE JORGE EATI8TA RAlfEUNDOaC/ 360.000 (qts) « 30% R$360.000,00

ANDERSQN ROORI6UE8 SILVA 360.000 (qts) « 30% R$ 360.000.00

RODOLPHO RODRIGUES RAlilUNDOa... 60.000 (qts) =  5% RS 60.000,00

SIDNEY DE CASTRO PEREIRA*. 60.000 (qts) «  5% RS 60.000,00

TOTAL. ...a... 1.200.(MIO (Cits) «100% R$1.2C»I.00Q,0Õ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Capital Social totalmente integr^izado em Moeda Corrente do
Pais e Lucros Acumulados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quoteis do Capital Social não podem ser utilizadas pelos sódos para
garantia de suas obrigações perante terceiros, sendo vedada a sua oneraçâo.

ICláuauto Sauta

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As reuniões dos sócios são realizadas na sede social, dispensar-se-á
reunião quando todos decidirem por escrito sobre as matérias objeto da mesma, na forma do § 3° do
Artigo 1072 do Código Civil.

.1^
6-.. íi' tC6 Od E-/;. Ll.lif Séta? LMú Un/vc-ft, Lf •<,, tf'/-}

^  at8fflat8coiitabilitladenvn.com.br ; Sin www.atscontabHitlaiteovn.com.iif
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Autenticação Digital
'  06 aooítío «tfn os anigos 1®, 3® o 7" inc. V 8®, 41 o 62 da Lei Federal 8.935/^ e Art. 8 liw^

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imegem digitalizada, Feproduçãai^|4'#
'  ' do documerito apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fó ' ^

Cód; Autenticação: 66530303200853060168-7; Data: 03/03/202

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJV4?^7^

Ira oe dados do ato em: https.://seiodígltai!f
:

PARÁGRAFO SEGUNDO - A reunião ordinária (anual) dos sócios é no dia 30 de AbriPílü055'
14h00mln do ano subseqüente, para tomar ^ crmtas dos admini^radores e deliberar sobre o
Balanço Patrimontal © de resultado econômico* dispensada a convocação formal, salvo se houverem
outros assuntos â ^rern incluídos na ordem do dia e / ou mudança do locai, data, ou horário,
devidamente justfficâKia, quando, então, observar-se-^âo, as disposições sobre as reuniões
extrsK^rdinártas, no que couber.

PARÁGRAFO TERCBRO - As reuniões dos sócios são instaladas, presidida e secretariadas
segundo o que dispõe o Art,1074, e seus §§ e o Art.1075. podendo ser convocado um empregado
da sociedade para s^retariar os trabattios; quaito a Ata, lavrada no livro próprio, observar-se-á o
disposto nos §§ 1® ao 3® do Art.1075 do Cód^ CívB.

PARÁGRAFO QUARTO - As deíiteraçõ^ soc^is sobre as matérias legais ou contratuais são
tomadas segundo esfâbeiecido pelo Código Civil.

ffe.

I CiAusuia Sétima

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas t<xlos respondem
soildarlamente peia Integralização do capital social, nos termos do Art. 1DS2 do Código Civíl/2002.

1 CIAmarta OHava

As quotas do Capital Social são indívisivels e não podem ser cedidas ou tran^ridas sem o
consentimento expresso ck» sócios, catendo em igualdade de condições o direito de prefeNrència ao
swio que queira adquiri-las.

I Cláuaul» tiwia

A Administração da sodedacte e o uso do nort» comercial são exercidos pelos sócios majoritários
em conjunto de dois ou mais sócios, que representarão a sociedade ativa e passivamente, em juízo
ou fora dele, tendo amplos e totais podres para gerir os i^ócios da mesma, não podendo assinar
isojadamente pela empresa, e sendo velado o uso do nome ccHnercial em assuntos altieios aos
interesses da sociedarte.

Parágrafo Único: Para ne^ios que knportem na aquisição ou alienação de t»ns do
Patrinr^io social, tais como financiamentos, fianças endossos é
imfisf^sável á assinatura de todos os sócios majoritários.

Mi

Cláusula P^ma

A sociedade p^ui uma Filial situada na cickKie de Goiãnia-GO, na AVENIDA B, N® 293,^
QUADRA 25, LOTE 04, JARDIM SANTO ANTÔDHO, CEP: 74853-030, tendo como tituto do
estabelecimento CIENllFICA HOSPITALAR - KCRITÇRIO ADMINISTRATIVO, com
Contrato Social devidamente registrado e arquivado na JUCEG sob o n''52900710783. por
despacho na sessão do dia 02/05/2015 e Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.847.837/0002-09, com a
atividade de: PRESTAÇÃO DE 8BIVIÇ0S DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO. Com o inicio d»s atividades em 02/(N/2015 (02 (te Juntm cie 2015}

Ata
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! Cláusula Décima Primeira

Anualmente a 31 de Dezembro é levantado o balarão geral do ATIVO E PASSIVO, bem como a
demonstração de resultactos do exercício, o crédito veiüic»fc>, se positivo, será levantado para a
conta de lucros acunHJÍados para Muros aurmntos do Capital Social e semgativo, para prejuízo a
amortizar, conforme Legislação do Imposto de Renda em vigor.

PARÁGRAFO t3NIC0: Nos qiatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
delHberarâo sobre as contas e, se fc»- o caso, de^nará administractores,
nos termos dos Artigos 1071,1072 e 1078 cte C/2002.

i Ctâueula Dáchiia Scawwla

A nwrte ou retirada de quakiuer um d(» sócios, não acarr^rá na dtesoluçlk) da sociedade, que
continuará a existir com os mitros sócios. Na hipótese de Medmerto de qua^uer um dos sócios, os
herdmros do sócio falecido, de comum acordo, exercerão direito a cota. Entretanto, não havendo
Interesse dos sócios restantes da soc^ade, os sõdos remanrracentes pagarão aos herdeiros do
sócio faleado a sua cota «ipitaí e as partes dos hicros Kqukfos que deverão ser apurados em
balanço social na data do evento.

CiáysiDa DfeHnia Terceira I

Todos os sóctos têm direitr» ã retiradamensal a título de PRÓ-LABORE, que é fixado de cxmum
acordo, independente da administração, r^peitando a l^íslação vigente.

Cláustola PéeiBia Quarta

Os sódos administradores declaram sob as panas da lei, qi» não iretão Impwiidos de exercerem a
administração da sodedsKie, ^a por teí especial ou em virtude de condenação aminat. ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena qi» vede, anda que temporai1arr»nte, o acesso a cargos
públicos, por crime faitmentar, de prevaricação, peita sitoomo, oonoissão. peculato, ou crime contra
a economia popular, o sistema flnanceto) nacional. ^ normas de defesa da concorrência, as
relações de consumo, a fe pública e a praprí«lade.

CláuMda Décima Quinta I

Os casos omissos ao pr^nte In^mente são restrfvidos pela Legislação em vigor.

E, por estarem assim Justos e coráratados, lavram este instrumento em 1(uma) única via que será
assinada petos sictos contratantes.

PARÁGRAFO lÜNIGO: Fica efeito o toro da cidatfe de Goiânía-60, para o exercício e o
oimprlmento dos direitos e obr^ações rmultant^ deste contrato.

GoiânIa-GO, 24 de Janeiro de 2019.

Rua 6» n® 106, Qd E-2, Lt.19, Soiof Le«te Universitário, Goiânia^-GO, Fone, (82) 3261-5526130$3-574S
E-mail: ateaatscomali)ll<teüte<ivnxom,l>r | Site: www.at»comablii{tectegvnxom,iir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 07.847.837/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 r
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:46:36 do dia 24/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/09/2020.

Código de controle da certidão: CB1C.9984.636E.3F7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

%1
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

000066

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N" 24250706

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA

CNPJ,

07.847.8372oi

$ DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

i|^

..m

^

. * *. *.* :Jc. Hs. *. *. * *

. * * *.*. *.*.*. *. * *

. * *. * Hí. *. *.*. * *

. * * *. Hí. Hí. * *

. * *. * *. *.*. * *

. * *.* *.*. *. *.*. * *

. * *.* *. :C. *. * *

<1. I

;í:.

1

\

FUNDAMENTO LEGAL:

-ir-

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, amliJI
IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 200^

i:

» constitui documento hábil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do incisq

dp artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

f  ■

"  SEGURANÇA: k

%
•  1

m

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.

A autfenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço:
http:/|www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

'4^» s

V: i;

VALIDADOR: 5.555.587.776.141 EMITIDA VIA INTERNET
.  1

Vi

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, I ABRIL DE 2020 HORA: 8:17:39:3

•  . \4i\
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000067

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIV4
MUNICIPAL

CERTIDÃO NÚMERO 1204560

DABOS DO CONTRIBUINTE:

'<> . ̂ \i

x-iíí..

-lüllíi

SUJEITO PASSIVO: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ: 7847837000110 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: O

ENDEREÇO- AVENIDA ANAPOLIS, Nr. SN, Qd. 29A, Lt. 0006, Bairro: VILA BRASÍLIA, APARECIDA DE
GOIANIA - GO

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

^ \

! i

Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal n" 046/2^|
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóyel
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos adminisf-á|
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente

»  Fica ressaivado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer aiy||
trH)utárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apurada
cõnstituídas.

Finalidade: 1;

»Jiá. \

SEGURANÇA:
í]

.íW VALIDADE ATÉ: Sexta-feira 01 Maio 2020.

EMITIDA: Quarta-feira 01 Abril 2020 às 08:12:25

Código de Validação: 127101204560
Cf rtidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
Awaiidade deste documento fica condicionada á verificação de sua autenticidade
no portal iwww.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

QRCode

\

!■:

'P

■éi--

:í' ii
;  ̂ IMPRESSÃO: 01/04/2020 - 08:12:25 - $SERVICOSONLINE*

i  1.4 - D.T.A.J - 25/04/2013
PAGINA 1 /I

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GQlfi ÍaÜNIA'
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Consulta Regularidade do Empregador ■pM

Voltar inipnmir

000068

r JSii

Jm
JBWWR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.847.837/0001-10
Razão Socials:iENTiFiCA medica hospitalar ltda
Endereço: av anapolis sn qd 29a lt oe / vila brasilia / aparecida de

GOIANIA / GO / 74911-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/03/2020 a 11/07/2020

Certificação Número: 2020031404491612750480

Informação obtida em 01/04/2020 08:27:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuitaEmpregador.jsf

íl
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000069

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

líi-

Nome: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.847.837/0001-10
Certidão n°: 7524652/2020
Expedição: 01/04/2020, às 08:29:05
Validade: 27/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CIENTIFICA MEDICA HOSPI TALAR LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"'

07.847.837/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedor
Trabalhistas . '
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das .Leis*'
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 201L„, ;;
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior*»'-!:
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade do

i

dl

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias.j";
anteriores à data da sua expedição. i
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoJ
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suãí
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho^^
Internet (http://www.tst.jus.br) . ' «
Certidão emitida gratuitamente.

1

!|

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os daBx:

■*'

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em;|'; j;
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosv
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aí
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público^
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ' «J

Cl
dl

■. A

l

í|
14. -~ijg

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

,  .1^ • h



02/01/2020 Portal do Empreendedor Goiano 000070

ESTADO DO GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

APARECIDA DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FAZENDA

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 2019005150

Nome da Empresa: CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 07.847.837/0001-10

Atívldade(s) (CNAE) 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço)

Ativídade(s) Secundárias (CNAE) 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
(Exerce no endereço), 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar (Exerce no endereço), 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso humano (Exerce no endereço), 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo (Exerce no endereço), 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
(Exerce no endereço), 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e
de segurança do trabalho (Exerce no endereço), 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (Exerce no endereço),
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (Exerce no endereço), 4644-3/02 -
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (Exerce no endereço), 4618-4/02 -
Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-
hospitalares (Exerce no endereço), 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria (Exerce no endereço), 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador (Exerce no endereço)

Município: Aparecida de Goiânia Endereço: AVENIDA Anápolis, S/n, QUADRA 29-A;LOTE 06;, Vila
Brasília

CEP: 74911360

Locai e data: Aparecida de Goiânia, terça, 06 de agosto de 2019

Vencimento:

André Luis Ferreira da Rosa

Secretaria Municipal de Fazenda

Observação

ESTE ALVARÁ POSSUI VALIDADE APENAS COM: AS LICENÇAS TÉCNICAS PARA
FUNCIONAMENTO VIGENTES AUTORIZANDO AS ATIVIDADES NO LOCAL, E ENQUANTO
NÃO HOUVER ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E/OU ATIVIDADE. CONFORME DECRETO N° 8 DE
14/01/2016

«/
Este documento foi emitido em terça, 06 de agosto de 2019

Se impresso, verificar sua autenticidade no www.portalcioempreendedorgoiano.go.gov.br com o código 19NKA1JCUO

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LORRAYNE APARECIDA LEÃO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/s/consulta-alvara/19NKA1JCUO 1 /1



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADM. PENITENCIÁRIA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE

000071

Razão Social

CIENTIFICA MEDICA HOSTPITALAR LTDA

Nome Fantasia

NÃO INFORMADO

1*

' r

*Wii

CNPJ/CPF

CNPJ: 07.847.837/0001-10

Fone

NÃO INFORMADO

Finalidade

FUNCIONAMENTO

Número CBMGO

1400578574

Projeto Aprovado
114114/18

CNAE

4645101

Endereço
AVENIDA ANÁPOLIS, QD.:29-A LT.:06, N° S/N, VILA BRASÍLIA, APARECIDA DE GOIÂNIA, 74911360

Ocupação/Uso
Comercial

Divisão

C-1
Descrição

comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CNAE Secundário

NÃO INFORMADO

Divisão

NÃO INFORMADO

Descrição CNAE Secundário

NÃO INFORMADO

Carga de incêndio
300.0 MJ/m^

Area Construída

1423.15 m^

Altura
menor que ou igual 6 metros

Risco

BAIXO

Quartel Responsável
7° BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR

Data de emissão

23/07/2019

Data de validade

06/06/2020

Observação:

art; não consta.

obs.: sistema preventivo existente" 6 extintor po 2-a:20-b:c; 4 extintor po 20-b:c; 1 sistema de iluminação de
emergência; 2 extintor agua 2-a;.

Este Certificado de Conformidade deve permanecer na edificação a ser afixado em local visível ao público.

É responsabilidade do responsável, a qualquer título, da edificação ou área de risco a manutenção das medidas de segurança contra incêndio e

:ões previstas na Lei 15.802/2006 (cassação, multa, interdição, embargo e outras) o responsável, a qualquer título, que;

ê forma diversa de sua finalidade, quaisquer equipamentos de segurança contra incêndio e pânico instalados ou que fazem parte das edificações;

'Cr

mÉ

m,pll

N o. M

9

I  ̂ <

Unidade de Atendimento; juceg fácil - goiânia

APARECIDA DE GOIÂNIA, 23 de julho de 2019.

Vistoriado por:
2° SARGENTO - RONMULO MONTEIRO SILVA DE OLIVEIRA

7bbm(gbombeiros.go.gov.br
av. escultor veiga vale esq c/ rua marjor manoel augusto, s/n, parque

Telefone para dúvidas e consultas:(62) 3201-7050



23/07/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/66532307191048290417 000072

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www. azevedobastos. not. br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

^  Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas comatribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitaf ou na referida
sequencia, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais
assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA tinha posse
de um documento com as mesrnas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/07/2019 10:52:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1°, 10® e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastQs.nQt.br e infQrme o Código de Consulta desta Deciaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1304777

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 23/07/2020 10:51:47 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 66532307191048290417-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015 Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/66532307191048290417 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes®.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digitai: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CIENTIFICA
MEDICA HÓSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/07/2019 13:19:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedobastQS.not.br e informe o Código de Consuita desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1298095

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/07/2020 11:53:24 (hora local).

^Código de Autenticação Digital: 66531507191149580467-1 a 66531507191149580467-3
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N'^ 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

^  CHAVE DIGITAL

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/66531507191149580467 1 /1
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PanecaBr técnico ra« 210/ 201S

Aparecida de Seiânia, SI de Agosto de 20i@

Âssurtto: Patocer Técnico psra PsinclOnamento de Empt^endlntento

Dados do Sollel^ntiii

Requerento: aENTIFICA MEDICA HOSPITAUR LTDA

Nome Fantasia CIENTIFICA HOSPITALAR

ÇNPJ/CPFí 07,847.837/0001-10

Ativltfàcléí
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Uspéoapié: EIKO DE INTEGRAÇÃO in

Local lie fund»nameiito de eitieremtdimento:

LOGRADOURO; AVENIDA ANAPOLlS

COMPLEMENTO: QD. 29-A LT. 06

BAIRRO: VILA BRASÍLIA - 74911360

mmmR

Rca APROVADO CON A S.EOUZNTE OB.SERVAÇÂ.O: Sob nenhuma hipótese a operação
de carga e descarga deve obstruir a passagem de pedestre.

Gonfbnme o CT8 em vistoria realizada no dia 01 de Agosto de 2019. pela equipe téotlra da
Diretoria de Engenharia de Tráfego da SMTA, foi oinstatado que o empreendimento
supracitado está instalado em local que oferece estruturo viária, no qual atende os suas
necessidades, de acordo com a atividade que exerce, assim, não elidindo a segurança e flúídez
da malha viária:.

O empreendedor deverá cumprir as regras de estacionamento, clrcuiaçio e conduta conforme
estabdece o Códlyu de Tiânsdto Biasiieiro - CTB, instituído pela Le! Federal n®. 9.503 de 23 de
setembro de 1997, As atividades de carga, descarga, manutenção e limpeza de veículos, sobre
hipótese alguma, serão permiüdas que sejam realizadas sobre a via póbltca.

KLETNER I30NP0.VES EME MELLO
DIR6T0R DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

CREA 22.469/D GO

AVELINO MAiimiHO SOySA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE MOBIUDADE

Rua Padre Marc^ftio C^pagr^y ôsci. c\ Roa Luís Mtonto Gafa«^o, Qd, D, Lt. 13'D. Setor R^dêhdálVÉa^ Garavelo I,
Apamdda Goiânia-Goiâe - cep: 74,^8~S4Q «Fomffm <S2) 3545-4S13 /4â16 /48S.i

SKy^: emta.aimtfn@hotmall.com.

i" OFÍCIO SE ̂ mmm oviu das resboas míORífiis
£ mSEíiCJkATO £€ KDTAS ~ CócÜgo Ctum .

"  852daleíF«Kl«i^«',á^^
dí|>Bf^lsHual3i72lfi008 autenbw a praaefttôirnagônTtligítaflZ^aí reprodução ilàJ

^  V'" ?:^';id^'d^«ítónloaptestnladô ©cw^erido neelS ato.O relitó «vantedol Doufé.^' V' \
Data: de/08/aoté..-vííi. ^\Caeíô'0[ôU§i.de.Flstóliza^o 11po:Nò1^^ò^AÍW3^3:P§A^f ̂

ValorTotaU»;Át^:'h$"4^2^ 1|
óà^dá^da at? fem-: hftiíàí//sdodl0iiâi,tjíifeJ«s.fa^
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http :/Awww. azevedobastos. not. br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes®.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CIENTIFICA
MEDICA HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/08/2019 13:09:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaitaI.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consuita desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1316390

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/08/2020 12:19:21 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 66530608191217120592-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N'' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/66530608191217120592 1 /1
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Preféâtura üaunielpai li® Aparecida da eciâaia

SECRETARIA RiUNICiPAL OE SAÚDE

Diretoria de VIsiiâneia Sanitária

ALWARÁ SE mmmizãçàú sauitâiiíâ üuhí

N° DO PROTOCOLO ^19080922

VAUDADE: 31 / 12 / 2020 CADASTRO (CCP): <^^770

Municipal de SaúdejÉe acordo com aA Coordenadorla de Vigilância Sanitária da

legislação vigente em vista a re

., Setor/Bairro: VILAcom sede à AVENIDA ANAPO
BRASÍLIA. C

Atividade (CNAE): COM
CIR

yiô^MÉOiCO

no município de

INCLUINDO OS

ARA SAÚDE,
NTÊSE

PAMELA NATASH

ARMAZENAR. Dl

SUJEITOS AO 0

COSMÉTICOS. P
ALIMENTOS f  -

CNPJ/N®CPF 07.841,837/

E tendo em vista reor

concede ALVARÁ

Aparecida: 24 de Sete

':4-Â0

te lvo:w

m

DIRETOR DE VOIÂNCIA SANITÁRIAl PELA EMISSÃO

OBSBirVAÇCES

t-^MPAGOEM
2 Jfsie documento deverá ser fixado no estabeledmento em local visível apjxíblico

Este doojmento poderá ser cassado a qualquer momento, se constatadas irregularidades no estabelecimento

Ô pp^JZgvlMIáSm 1* OFtCtO SE REGiSrRO CML OAS PESSOAS /{A?ãl
E lAgEit&MATO 23£ tiOTAS - t;fí.iMfrãf

H- Ai Hi W

Autèntícaçâo Digital ^
:. De acordo com os artigos 1?, 3'' e 7° inc. V 8». 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 c Art Ô

'  da Lei Estadual 8.721/2008 autenOco a presente imagem digitalizada, reprodução
do documento apresentado e conferido neste ato. O retendo ê verdade. Dou

Céd. Autenticação; 66532709191627420053-1; Data: 27/09/2^

. Vátber Azevãdo de Miranda

Titular

Selo Digitai de Fiscalização Tipo Normal C; AJD6316^
Oval r. ValorTotal do Ato: 4,42 ''^tÂconifira os dados do ato em: https://selodigitaiJppb.|p
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL O O 00 O O
m  ESTADO DA paraíba
», • CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS «'vL

FUNDADO EM 1888 4»! p |
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARÇAl

JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http ://www. azevedobastos. not. br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Ihterdjgj
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital* oúÊ
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes®. ^^ -11

-ií

pECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Regisl.
£stacfe da Paraíba, a Corregedorla Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em táltoi|
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABCÍ2r
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessáriç'
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR^
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CIENTIFICA^'
MEDICA HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

jttl Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/03/2020 09:12:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, dej
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital dqj

^  titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pel
.endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulté^di
Declaração. •

Código de Consulta desta Declaração: 1474753

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/03/2021 08:55:46 (hora local).

^Código de Autenticação Digital: 66530303200853060168-1 a 66530303200853060168-11
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/20*15, *Ll
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
]• J

ííi»

'rim

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bca05fc7c9727c4471e15655ac70677c1431d256b10ae87b0291c3f08612146c4eae31887c8969d1bde123982dl
3d43cd20333b3004bbc0bff613ea80e08a39ad4

•i''
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I https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/66530303200853060168
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA
MUNICIPAL

CERTIDÃO NÚMERO 1218311

DADOS DO CONTRIBUINTE:

SUJEITO PASSIVO: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ: 7847837000110 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: O

ENDEREÇO: AVENIDA ANAPOLIS, Nr. SN, Qd. 29A, Lt. 0006, Bairro: VILA BRASÍLIA, APARECIDA DE
GOIANIA - GO

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

Certífica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal n® 046/2011,
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e
constituídas.

Finalidade:

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Domingo 07 Junho 2020.

EMITIDA: Sexta-feira 08 Maio 2020 às 08:52:39

Código de Validação: 126811218311
Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A vaiidade deste documento fica condicionada á verificação de sua autenticidade
no portai :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

QRCode

IMPRESSÃO: 08/05/2020 - 08:52:39 - $SERVICOSONLINE*

1.4-D.TA.J-25/04/2013

PÁGINA 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

De: José Carlos Amâncio Oliveira

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Para:

Controladoria Geral do Município

Data: 08 de maio de 2020.

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria o material necessário para que
seja analisado a modalidade de Dispensas de Licitação n° 032/2020, processo
administrativo n° 01366/2020, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei
Licitações n° 8.666/93.

Cordialmente,

José Carlos Ai

Presidente da Comissão

âncio Oliveira

erVianente de Licitação.

. Rua Edigar de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: 3614-7100 CNPJ n" 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br



000083

reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

CONTROLADOR/A GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER TÉCNICO - CGM
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1366/2020

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INTERESSADO (A): CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA

CNPJ 07.847.837/0001-10

VALOR CONTRATUAL: R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 032/2020

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Trata-se o presente auto de solicitação para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE

MÁSCARA N-95 (OU "PFF2"), COM ELÁSTICO, SEM VÁLVULA E

MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS COM ELÁSTICO, SEM

VÁLVULA, PARA SUPRIR ESTOQUES DO CENTRO DE ABASTECIMENTO

FARMACÊUTICO - CAF DESTE MUNICÍPIO, COMO MEDIDA DE

PREVENÇÃO E CONTROLE PARA ENFRENTAMENTO DO COVID-19 NO

ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO, em observância às Disposições da lei n°

13.979/2020, e Lei Federal n° 8.666/93.

A contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação, é perfeitamente

possível, eis que encontra fundamento factual e legal.

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio

instrumental da licitação, cuja finalidade é propiciar a contratação mais vantajosa à

Administração.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam

o dever de licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou

dispensáveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado

sob a obediência ao estabelecido no art. 24 da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião

em que é cabível a dispensa de licitação.

''An. 24 É dispensável a licitaçãp:

IV - IV - nos casos de emergência ou de calamidade

pública, quando caracterizada urgência de atendimento

de situação que possa ocasionar prejuízo ou

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e

somente para os bens necessários ao atendimento da

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas

de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos

contratos:"

o processo deverá ser instruído com os documentos necessários para a sua habilitação.

Oportuno salientar que a administração municipal deverá sempre pautar as despesas

públicas pelo princípio da razoabilidade, economicidade, moralidade e impessoalidade.

Da análise dos autos, atestamos a regularidade formal do processo, vez que satisfeitas às

exigências legais.

Encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral do Município — PGM para análise e

parecer conclusivo.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Controladoria Geral do Mn Woy«m 08 de Maio de 2020.

Aldir loel Resmini

Controlador beral do Município
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1366/2020

Objeto: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

EMERGENCIAL DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS COM ELÁSTICO, SEM

VÁLVULA, PARA SUPRIR ESTOQUES DO CENTRO DE ABASTECIMENTO

FARMACÊUTICO - CAF DESTE MUNICÍPIO, COMO MEDIDA DE PREVENÇÃO E
CONTROLE PARA O ENFRENTAMENTO DO COVID-19 NO ÂMBITO DESTE

MUNICÍPIO.

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. DISPENSA DE

^  LICITAÇÃO. ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL - ESPIN. AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE

MÁSCARAS DESCARTÁVEIS COM ELÁSTICO, SEM VÁLVULA, PARA SUPRIR

ESTOQUES DO CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF DESTE

MUNICÍPIO, COMO MEDIDA DE PREVENÇÃO E CONTROLE PARA O

ENFRENTAMENTO DO COVID-19 NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO. DISPENSA POR

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA. LEI NS 13.979/2020 ANÁLISE

JURÍDICA. APROVAÇÃO DO PROCEDIMENTO COM RESSALVA.

1. RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação, por intermédio de seu Presidente, encaminhou a esta

Procuradoria os autos do processo administrativo em epígrafe, solicitando parecer quanto aos atos

até aqui praticados, tendentes à contratação direta, mediante dispensa de licitação, de

"PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MÁSCARAS

CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS COM ELÁSTICO, SEM VÁLVULA, PARA SUPRIR ESTOQUES DO CENTRO

DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF DESTE MUNICÍPIO, COMO MEDIDA DE PREVENÇÃO E

CONTROLE PARA O ENFRENTAMENTO DO COVlD-19 NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO".

Salienta-se que o presente procedimento tem como base legal a inovação trazida na lei n^ 13.979,

que instituiu nova modalidade de dispensa de licitação, para casos relacionados ao enfrentamento

de emergência de saúde pública de importância internacional - ESPIN, decorrente das ações de

combate e prevenção à disseminação do novo coronavírus.

Remetido o processo a esta procuradoria, este parecer, portanto, tem o escopo de assistir o

Município no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados a fim de formalizar

a contratação intenda/

É o relatório.
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2. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA

De início, convém destacar que compete à Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do

administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza ^

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Ademais, entende-se que as manifestações da Procuradoria Jurídica são de natureza opinativa e,

portanto, não são vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar

orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. Ou seja, o presente opinativo tem

natureza obrigatória, pois decorre de exigência legal, mas não vinculante.

^  i) DA DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE

PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS

A Organização Mundial da Saúde reconheceu, no dia 11 de março de 2020, que o coronavírus,

responsável pela doença catalogada como COVID-19, espalhou-se por diversas partes do mundo, a

ponto de tal situação merecer ser caracterizada como uma pandemia. No Brasil, já há vários casos e

a totalidade do território nacional já foi considerada em situação de transmissão comunitária,

aquela em que não é mais possível rastrear a origem da contaminação. Tal realidade favorece o

aumento drástico do contágio viral e dificulta o combate à situação pandêmica.

Com isso, os governos federal, estaduais, distrital e municipais têm adotado severas medidas de

combate à transmissão do coronavírus, almejando que assim, os danos causados pela COVID-19 à

saúde da população e à economia da nação brasileira sejam o menor possível. Nesse ponto,

ressalta-se a Lei n® 13.979, de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável

pelo surto de 2019.

Uma das medidas previstas no mencionado diploma legal é a excepcional hipótese de contratação

de bens, serviços e insumos sem licitação, nos casos em que o objeto contratado tiver como

finalidade o combate ao coronavírus. O art. 49 da Lei n9 13.979, de 2020, prevê que a licitação é

dispensável nesses casos com o seguinte texto:

"Art. 4s É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços,
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus de que trata esta Lei.

§  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é

temporária e apiica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 29 Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei

serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficiai específico na rede

mundial de computadores (Internet), contendo, no que couber, além das

informações previstas no § 3^ do art. S® da Lei n® 12.527, de 18 de

novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na

Receitai Federai do Brasil, o prazo contratual, o vaiar e o respectivo
processoiàfxstntratação ou aquisição.
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5 52 Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de
bens, serviços e Insumos de empresas que estejam com Inidoneldade
declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o
Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única
fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido."

Trata-se de hipótese de contratação direta temporária e destinada a uma política de saúde pública
específica, o enfrentamento da emergência decorrente do coronavírus. Passado todo esse contexto

de combate à transmissibilidade do referido vírus, esse caso de dispensa de licitação não poderá
mais ser aplicado. Ou seja, o art. 49 acima transcrito é uma norma de vigência temporária, nos
termos do art. 29 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Sua vigência está vinculada

ao estado de emergência decorrente do coronavírus. Na presente situação, ainda vigora

atualmente a mencionada situação de urgência, de modo que a norma acima transcrita ainda se

encontra vigente, motivo pelo qual a Administração pode seguir seus preceitos e contratar sem

licitação.

É lícito dizer que a aplicação escorreita da contratação direta em análise exige a presença de alguns
requisitos de ordem temporal, material e procedimental (formal). Quanto ao temporal, é a já

mencionada emergência em decorrência do coronavírus. Os requisitos procedimentais serão

analisados no tópico seguinte, pelo que passamos à análise dos requisitos materiais.

As exigências de ordem material dizem respeito à configuração dos fatos geradores da dispensa
prevista no art. 49 da Lei n9 13.979, de 2020. Os elementos que caracterizam tais fatos geradores
foram listados no art. 49-B do mesmo diploma legal, que diz:

Art. 4^-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei,

presumem-se atendidas as condições de:
I - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da

situação de emergência.

Assim, para a incidência da hipótese de contratação direta em estudo, é preciso que: a) vigore a

emergência de combate ao coronavírus (temporal); b) haja necessidade de atendimento imediato

para o enfrentamento do vírus; c) estejam em risco em decorrência do coronavírus pessoas, obras,

prestação de serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares; e d) limitação da

contratação ao necessário para o atendimento da emergência.

Embora a norma transcrita fale que esses elementos são presumidos, deve o gestor tomar o

cuidado de expor nos autos cada um desses requisitos.

Analisando o objeto da presente contratação, percebe-se que seu enquadramento entre àqueles

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública é evidente, tendo em vista a

necessidade de aparelhar os ptwl^lonals de saúde com os Insumos de proteção necessários ao

desempenho de suas atlvidade^^U \

0
!  3
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Nesse ponto, cabe salientar que o Município já possui contrato com outras empresas da área de

fornecimento de insumos médicos hospitalares, e em cuja planilha de itens estão os listados na

presente Dispensa de Licitação, todavia, como constam nos autos, em decorrência das mudanças

no mercado e das variações de preços e oferta de produtos, as empresas contratadas não estão

em condição de fornecer os insumos necessários. (

Observa-se que a lei não traz limitação de valor da contratação.

Entendemos, portanto, que o fundamento e enquadramento da contratação estão corretos,

justificados e aptos a dar ensejo à contratação intentada.

ii) SOBRE A AUTUAÇÃO E REGISTRO DO PROCESSO

A Lei n9 13.979, de 2020, é um diploma específico e destinado ao enfrentamento de uma situação
temporária e excepcional. Desse modo, sua aplicação ocorre nas situações extraordinárias
destinadas ao combate ao coronavírus e sua interpretação deve sempre estar focada nessa
finalidade, de modo que eventuais entraves legais ao enfrentamento da pandemia atualmente
vivida devem ser superados sob pena de um mal maior à saúde da população brasileira.

Focada nesse intuito de atender às demandas de combate à transmissibilidade do coronavírus,
assim como aos efeitos da doença COVID-19, a Lei n® 13.979, de 2020, simplificou

consideravelmente o procedimento de contratação, afastando, total ou parcialmente, a aplicação
de aiguns institutos exigidos pelo regime geral de contratação pública, previsto na Lei n^ 8.666, de
1993. Ou seja, no aspecto procedimental, deve-se recorrer à Lei n^ 8.666, de 1993, nas

contratações por dispensa de licitação destinadas ao enfrentamento do coronavírus apenas naquilo
que não conflite, expressa ou implicitamente, com o procedimento e com a finalidade premente de
proteção da saúde, previstos na Lei ne 13.979, de 2020.

Dentro do mínimo exigível, portanto, o procedimento encontra-se pienamente válido, tendo sido
autuado, registrado com número, constando a autoridade que solicitou sua abertura e que se
demonstra responsável pelo procedimento, com exposição de seus preceitos legais, justificativa e
as particularidades e descritivos do objeto.

ilí) SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei n® 8.666/93, nenhuma compra será feita sem a indicação dos recursos

orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 79 da mesma lei, no

que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo 38 do referido

diploma normativo.

No caso ora em análise, consta nos autos deciaração da existência de crédito orçamentário para

atendimento da despesa em questão, já informado no início do procedimento, pela própria

Secretaria requisitante, bem como ratificada pela Folha de Informações juntadas aos autos, firmada

pela Contabilidade da Sec. de Saúde, informando pormenorizadamente as rubricas pelas quais as

despesas da contratação correrão.

iv) SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A doutrina moderna ensina que todo ato adrnini^ativo precisa ser motivado. No terreno dos
contratos administrativos não é diferente. Al#í^d\cumprir regramento legal, a decisão por
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contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação

que só é demonstrável a partir da motivação ou Justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos

integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões

que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer

tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, relevante se atentar também para o controle

social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios sociais",

pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, ainda, que Justificar a abertura de um processo para contratação significa

demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas quais a Administração

está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo. Ou mesmo

porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

Nesse sentido, a Justificativa genérica, que não demonstra claramente a ligação entre o objeto a ser

contratado e a sua aplicação prática no dia-a-dia da Administração, nem o porquê fora escolhido

esse ou aquele caminho, não é recomendável.

O que se põe aqui é que se houver no futuro algum questionamento sobre o porquê da

contratação, o fato de ter sido bem Justificado, com a indicação precisa das necessidades

administrativas no momento histórico, colocará o gestor numa situação de tranqüilidade frente às

auditorias realizadas pelos órgãos de controle, ou frente aos questionamentos feitos pela

sociedade.

Consta nos autos a devida Justificativa para a contratação, exposta no Termo de Referência, onde a

Administração traz o contexto e a necessidade da contratação, onde expõe a necessidade de se

contratar os itens listados de forma bem elaborada e profunda.

Conclui-se, portanto, que o requisito legal de Justificativa de contratação encontra-se atingido.

Registra-se apenas que tal Justificativa é de inteira responsabilidade do órgão interessado na

contratação em comento.

v) SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS E A ESTIMATIVA DO GASTO

Com relação à Justificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada pesquisa de

preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido, define os recursos

orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuais e serve de balizamento para a

análise das propostas dos licitantes, conforme dispõem os arts. 79,§ 29, II, 15, V, § 19,40, §29, II, 43,

IV e V, todos da Lei n9 8.666/93.

Como se trata de contratação em modalidade excepcional, cujo regramento especial fora instituído

pela lei n9 13.979/2020, a análise da pesquisa promovida também deve ser balizada sob a ótima

dessa nova legislação.

A supracitada lei, em seu no inciso VI do §19 do artigo 49-E
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"§ is o termo de referência simplificado ou o projeto

básico simplificado a que se refere o caput conterá:
(...)

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no

mínimo, um dos seguintes parâmetros:

a) Portai de Compras do Governo Federai;
b) pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) contratações similares de outros entes púbiicos;(...)"

E em seu §39 acrescenta;

§ 3S Os preços obtidos a partir da estimativa de que

trata o inciso Vi do caput não impedem a

contratação pelo Poder Público por valores

superiores decorrentes de oscilações ocasionadas

pela variação de preços, hipótese em que deverá

haver justificativa nos autos.

Percebe-se, portanto, que se instituiu com a nova norma um procedimento e trato da pesquisa de

preço sob uma ótica excepcional, onde se continua a exigi-lo, mas de pronto se demonstra flexível

diante das especificidades que possam se apresentar aos entes federativos diante de cada

contratação emergencial que se faça, considerando-se a emergência, a necessidade por vezes

iminente do item a se contratar, as dificuldades de apuração de valores frente à variação de preços

do mercado diante da oferta e demanda de produtos e serviços, etc.

A Lei. 13.979/2020, em no §29 do supracitado art.49-E, abre uma exceção à regra de

obrigatoriedade de realização de pesquisa de preços:

§ 29 Excepcionalmente, mediante justificativa da

autoridade competente, será dispensada a

estimativa de preços de que trata o inciso VI do

caput.

Observa-se que o dispositivo trata a situação como excepcionalidade, e que o uso dessa exceção

deverá ser justificada pela autoridade competente.

Portanto, independentemente de se tratar de um procedimento cujas regras gerais de licitação

foram relativizadas, a Administração Pública, ainda assim, deve agir com extrema cautela e

responsabilidade para que se resguardem a isonomia, a moralidade, o dever de seleção da

proposta mais vantajosa nas contratações e a probidade administrativa.

No caso dos autos, a pesquisa de preços foi devidamente realizada em uma série de comparações

entre o contrato atual, os preços intencionados em sede de reequilíbrío contratual, e os valores

pesquisados no mercado em dias atuais.

vi) SOBRE A INSTRUÇÃO E O TERMO DE REFERÊNCIA

A Lei. n9 13.979/2020 traz algumas especificidades quanto ao jjrocedimento para realização do
processo administrativo que instrumentaliza a Dispensa de
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§ 1- A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é
temporária e apiica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavirus.

A lei traz o caráter temporário da contratação, impondo desde já um limite temporal ao contrato

nascido de um processo de dispensa com seus fundamentos.

Tendo em vista que o estado de emergência em saúde pública, instituído pela Portaria n^lSS pelo

Ministério da Saúde, não possui data definida para término, não há que se falar, ao menos

momentaneamente sobre a obediência ou não do requisito temporal nas contratações realizadas,

observando apenas que previamente se determina que as mesmas sejam finalizadas tão logo o

estado de emergência em saúde se encerre.

Art. 4^-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será

admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de
projeto básico simplificado.

Embora o Termo de Referência apresentado não contenha todos os requisitos comumente

encontrados em outras contratações realizadas em tempos de normalidade, a própria lei

novamente previu que as tecnicidades e a precisão na contratação deveria ser flexibilizada, frente à

necessidade material para a qual se destina. Todavia, buscou-se através de exigências mínimas que

o procedimento integrasse informações e requisitos básicos para bem nortear a contratação:

§1^0 termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a

que se refere o caput conterá:

I - declaração do objeto;

ii -fundamentação simplificada da contratação;

iii - descrição resumida da solução apresentada;

iV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;

Vi - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos

seguintes parâmetros:

(...)
Vil - adequação orçamentária.

Sendo assim, embora o Termo de Referência apresentado não tenha a complexidade comum de

contratações em tempos de normalidade, entende-se que se enquadra perfeitamente nos

requisitos mínimos exigidos pelo §1^ e incisos do art. A^-E da Lei 13.979/2020.

víi) SOBRE A MINUTA DO CONTRATO E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei n^ 8.666/93.

Observa-se, contudo o previsto no art.42-H da Lei n^ 13.979/2020:

Art. 43-H Os cpnnatos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até
seis poderpo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto

\
7
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perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de
emergência de saúde púbiica.

A minuta do contrato apresentada encontra-se em conformidade aos preceitos legais, contendo

todas as cláusulas obrigatórias e em consonância às especificidades do objeto ao qual se destina,

estando plenamente adequada a surtir os efeitos jurídicos pretendidos.

Os documentos de habilitação exigidos pelo art. 27 da Lei n^ 8.666, de 1993, foram juntados aos

autos, razão pela qual o processo atende os requisitos da legislação.

Quanto à regularidade fiscal, trabalhista e de FGTS, constam nos autos todas as certidões negativas,

garantindo o atendimento a todas estas exigências.

vil!) DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E EXIGÊNCIAS DE PUBLICIDADE

Verifica-se que a Lei n® 13.979, de 2020, não excetuou a aplicação do art. 26 do procedimento de

contratação por dispensa de licitação para o enfrentamento da emergência em decorrência do

coronavírus. Assim, também devem ser observadas as disposições do art. 26 da Lei Geral de

Licitações, que assim preconiza;

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do

parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de

3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficiai, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a

eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com

os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergenciai ou calamitosa que justifique a

dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço;

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens

serão alocados.

Com isso, o procedimento de contratação por dispensa de licitação para o combate ao coronavírus

deve ainda respeitar as seguintes etapas: a) ratificação do reconhecimento da dispensa pela

autoridade superior, observados os requisitos materiais apontados no tópico anterior deste

parecer; b) publicação do ato de dispensa no órgão de imprensa oficial; c) razão da escolha do

fornecedor; e d) a justificativa do preço contratado. Quanto aos demais requisitos previstos no art.

26 acima transcrito, entendemos que ou foram afastados pela Lei ns 13.979, de 2020, ou não se

aplicam à hipótese de contratação ora analisada.

Quanto à publicação do ato de reconhecimento da dispensa, ressaltamos que a Lei n^ 13.979, de

2020, impõe uma superpublicização da dispensa de licitação para combate ao coronavírus, pois,

além da publicidade do art. 26 da Lei ns 8.666/de/rS93, é exigida a disponibilização dessa espécie
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de contratação no sítio oficial do órgão contratante, devendo constar aí os elementos exigidos pelo

§ 32 do art. 89 da Lei de Acesso à Informação (Lei ns 12.527, de 2011) e mais: a) o nome do

contratado; b) o número de sua inscrição junto à Receita Federal do Brasil (CNPJ); c) o prazo

contratual; d) o valor do contrato; e e) o processo de contratação ou aquisição (art. 4®, § 29, da Lei
n9 13.979, de 2020).

Por fim, o processo deve seguir o seu curso, passando pela ratificação da autoridade superior e as

conseqüentes publicações no órgão da imprensa oficial e no sítio eletrônico oficial da entidade

contratante, observadas as exigências do art. 89, § 39, da LAI e do § 29 do art. 49 da Lei n9

13.979/2020.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se que se encontram presentes os pressupostos de regularidade Jurídica

dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, que escapam à análise desse órgão de assessoramento jurídico, podendo o processo de

contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos.

Diante das informações dos autos, onde a empresa contratada pelo Município apresentou

recusa/impedimento de cumprir com o contratado, recomendamos a abertura de processo

administrativo para se apurar sua responsabilização.

É o parecer.

S.M.J.

Barreiras-BA, 08 de maio de 2020.

/ Bruno'ÀK«s dá Almeida]
ProcufadtSf-g^ral Adju nto

\  Municípija de Barreiras
\  Matrícála n9 5B.107 n
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PUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

Ratificação, Adjudicação e Homoiogação

O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais, em

especial as previstas na Lei Federal n° 8.666/93, toma público que ratifica, adjudica e

homologa o pedido de Dispensa de Licitação n° 032/2020, solicitado pela Comissão

Permanente de Licitação objeto do processo administrativo N° 01366_2020, que objetiva a

Contratação de empresa especializada na aquisição emergencial de mascaras N-95 (

ou pff2) cirúrgicas descartáveis com elásticos, e sem válvulas, para suprir estoque do

Centro de abastecimento Farmacêutico CAF deste município com medidas de

prevenção ao Covidl9 no âmbito do município , pelo Empresa Cientifica Medica

Hospitalar Ltda , inscrita no CNPJ n° 07.847.837/0001-10 , com sede à Av. Anápolis S/N

Quadra 29 A—lote 06 Vila Brasília CEP — 74.911-360 — Aparecida de Goiás—GO , na

Aquisição de 500 unidade de Máscaras (ou pff2) c/elásticos . Sem Válvula no valor de R$

25,00 ( Vinte e cinco reais) no total de R$ 12.500,00 ( doze mil e quinhentos reais ) e

Mascaras cirúrgicas , c/elásticos e sem válvulas cx c/50 unidades ( 500 caixas) no valor de

R$ 200,00 ( duzentos mais) no total de R$ 100.000,00 ( cem mil reais) o valor total da

compra ser de R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais), de acordo com o Art.

4 ° - E da Lei n° 13.979/2020 Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93

Barreiras/BA, 08 de maio de 2020.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal
Homologo o presente Parecer.
Cumpra-se.

. Rua Edigar de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

;  Site:www.barreiras.ba.gov.br
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

Certifico para os devidos fins que o Termo de Dispensa de Licitação n®
032/2020 do processo administrativo no 01366/2020, será publicado no Diário
Oficial do Município.

Barreiras/BA,>p8 de maio de 2020

José Carlos Amàncio

Presidente dàÇPL

. Rua Edigar de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: 3614-7100 CNPJ n" 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N" 0200/2020

Processo Administrativo n" 01366/2020

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA, com sede à Edgard de Deus Pitta n° 914 -
Loteamento Aratu, Barreiras - BA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.654.405/0001-95, neste ato
representado pelo Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, brasileiro, casado,
engenheiro civil, CPF/MF n° 176.219.505-44, portador da carteira de identidade n° 2.091.375
/ SSP-BA , residente e domiciliado nesta cidade, através do Fundo Municipal de Saúde, com
sede no Centro Empresarial Barreiras, Rod. 020 Km O n" 31 - Vila Rica - Ban-eiras/BA -
inscrito no CNPJ sob o n° 08.595.187/0001-25, e de outro lado a Empresa Cientifica Medica
Hospitalar Ltda , inscrita no CNPJ n° 07.847.837/0001-10 , com sede à Av. Anápolis S/N
Quadra 29 A —lote 06 Vila Brasília CEP — 74.911-360 — Aparecida de Goiás —GO, doravante
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato de Fornecimento de
Material, conforme a Cláusula U do Objeto , conforme o Processo de Dispensa de Licitação
n" 032/2020 do Processo Administrativo n° 1366/2020, sem vínculo empregatício e mediante
as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA r OBJETO

Objetivando a contratação de empresa especializada na aquisição emergencial de mascaras N-
95 ( ou pff2) cirúi"gicas descartáveis com elásticos , e sem válvulas , para suprir estoque do
Centro de abastecimento Farmacêutico CAF deste município com medidas de prevenção ao
Covidl9 no âmbito do município.

CLÁUSULA 2° - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE obriga-se a pagar de 500 unidade de Máscaras ( ou pff2) c/elásticos .
Sem Válvula no valor de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais) no total de R$ 12.500,00 (doze mil e
quinhentos reais ) e Mascaras cirúrgicas , c/elásticos e sem válvulas cx c/50 unidades ( 500
caixas) no valor de R$ 200,00 ( duzentos reais) no total de R$ 100.000,00 ( cem mil reais) o
valor total da compra ser de R$ 112.500,00 ( cento e doze mil e quinhentos reais). Dentre
todas as conformidades exigidas, será enviado a nota fiscal com prazo de pagamento de 30
dias corridos.

CLÁUSULA 3^ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para o fornecimento de materiais decorrentes deste Contrato, a Contratante utilizará recursos
de acordo com as seguintes dotações orçamentárias:

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Banreiras /BA CEP 47.803.9l[t.
Fone; (77) 3614-7100 CNPJn" 13.654.405/0001-95

Site:ww\v.barreiras.ba.gov.br
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RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
03.09.50 - Fundo Mvinicipal de Saúde de Barreiras /BA FMSB;
2123 - Enfrentamento de Emergência COVID 19.
33.90.30.00 - Material de consumo ;

Fonte: 0214 Transferência Fundo a Fundo Rec. Do SUS do Governo Federal;

6102 - Recursos de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15% o aprovada pela Lei
Orçamentária do presente exercício..

Ao CONTRATADO fica vedado negociar com terceiros, seja a que titulo for, o crédito
decorrente do contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se tão somente,
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao CONTRATANTE.

O CONTRATADO não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem
poderá subcontratar o fornecimento relativos ao seu objeto, sem o prévio e expresso
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste pacto.

Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o
CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo cumprimento deste contrato será
sempre o CONTRATADO, direta e exclusivamente.

CLÁUSULA 4" - VIGÊNCIA

A vigência deste contrato será de 90 (noventa) apartir da assinatura do contrato , podendo ser
prorrogado em conformidade em conformidade com a lei 8.666/92 .

O presente instrumento, a critério do CONTRATANTE, poderá, ao seu final, ser prorrogado
automaticamente mediante aditivo contratual, podendo igualmente as partes op
tarem por um novo ajuste caso lhes convenlia e entendam seja pertinente.

CLÁUSULA 5" - DA FISCALIZAÇÃO

Este contrato terá como responsável pela fiscalização a servidora Elissandra Macedo dos
Santos de Souza — Diretora . Portaria n° 491 / 2017 - 17 de marco de 2017

Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial
ou extrajudicial, ocoirendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA 6' - PRAZO PARA ENTREGA e GARANTIA.

O prazo para a entrega do material será de 10 ( dez) dias apartir da data de assinatura do
contrato.

A garantia do produto no prazo de 12 ( doze) meses.

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP |^7.803.914.
Pone: (77) 3614-7100 CNPJn" 13.654.405/0001-95

S i te: www .barreiras.ba.gov.br
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CLAUSULA T - FORO

Os contratantes elegem o foro da Comarca de Barreiras - Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que sejam para dirimir quaisquer eventuais dúvidas
oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contiutados, assinam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na de duas testemunhas, integrando
ainda o instrumento o processo administrativo de Dispensa de Licitação.

Barreiras/BA, em 08 de maio de 2020 .

João Barbosa de Souza Sobrinho.

Prefeito Municipal

impres^Cientifíca Medica Hospitalar Ltda
CNPJ ri'' 07.847.83//0001-10
Contratada

Anderson Luiz

Secretário Mui

de Abreu

ipal de Saúde

TESTEMUNH TESTEMUNHA.

(ikiaLLQ Kp/nviiffiL 41, Js
CPr: OSO Ji£3 - QOÔ "Si

^0, 5^5 -SSP' fòp

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone; (77)3614-7100 CNPJn" 13.654.405/0001-95

Site:www.barrei ras.ba.gov.br
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PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 032/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 01366_2020.

CONTRATO N° 0200/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS

CONTRATADA: Empresa Científica Medica Hospitalar Ltda , inscrita no CNPJ n°
07.847.837/0001-10 , com sede à Av. Anápolis S/N Quadra 29 A -lote 06 Vila Brasília CEP -
74.911-360 - Aparecida de Goiás -GO.

O valor total da aquisição e/ou compra ser de R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais).

OBJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição emergencial de mascaras N-95 ( ou
pfí2) cirúrgicas descartáveis com elásticos , e sem válvulas , para suprir estoque do Centro de
abastecimento Farmacêutico CAF deste município com medidas de prevenção ao Covidl9 no
âmbito do município.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras /BA FMSB;
2123 - Enfrentamento de Emergência COVID 19.
33.90.30.00 - Material de consumo ;
Fonte: 0214 Transferência Fundo a Fundo Rec. Do SUS do Governo Federal;
6102 - Recursos de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15% o aprovada pela Lei
Orçamentária do presente exercício

Assinatura do contrato dia 08 de maio de 2020

VIGÊNCIA: 90 dias apartir da assinatura do contrato .

. Rua Edigar de Deus Pitta n" 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Slte:www.barrelras.ba.gov.br



Barreiras-BáHia r Maio de 2020 - ANO 14

OBJETO: A Contratação de Empresa Especializada na área de serviços gráficos, com condições, equipamentos e pessoal para realizar a digitalização
dos projetos arquitetônicos impressos dos loteamentos da cidade, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Barreiras, conforme Proposta
em anexo.

03.11.11 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transporte.
2079 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transporte.
33.90,39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica;
Fonte: 00 - Recursos Ordinários.

Data: 04 de maio de 2020

VIGÊNCIA: 180(cento e oitenta) dias

PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 031/2020,
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 01276-2020.
CONTRATO N° 0198/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS

CONTRATADA: Empresa AIlan Hamilton Nunes Melo - ME, inscrita no CNPJ n° 07.243.265/0001-60, com sede à Rua Guadalajara n° 203 - Vila Dulce
- Barreiras/BA, CEP - 47.800-271.
No valor unitário por diária de R$ 800,00 (oitocentos reais), perfazendo um total de R$ 720.000,00, (setecentos e vinte mil reais).
OBJETO: Contratação Emergencial de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de serviços de atendimento clínico de retaguarda para
Internação de pacientes oriundos da Secretaria Municipal de Saúde de Barreiras, mediante o fornecimento o fornecimento de recursos humanos,

/^^cursos materiais, equipamentos, medicamentos e insumo farmacêuticos e outros necessários para o funcionamento de 10 (dez) LEITOS CLÍNICOS,
.0 Centro Hospitalar de Barreiras - CHB, visando o atendimento de pacientes do SUS acometidos Covid-19.
03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde;
2068 - Manter, Fortalecer, Ampliar e Apoiar Proc. e Unidades de Media e Alta;
2061 - Manter as Ações do Fundo Municipal de Saúde;
2069 - Manter, Fortalecer e Equipar a Gestão da Atenção Básica;
2065 - Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Ações de Assistência Farmacêutica;
2067 - Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Ações de Vigilância Sanitária;
2066 - Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Ações de Vigilância em Saúde;
2059 - Implementar Ações da Vigilância Alimentar e Nutrição;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte: 0114, 0214 e 6102; aprovada pela Lei Orçamentária do presente exercício.
Assinatura do contrato dia 06 de maio de 2020
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias

PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 032/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 01366_2020.
CONTRATO N° 0200 /2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS

CONTRATADA: Empresa Cientifica Medica Hospitalar Ltda , inscrita no CNPJ n° 07.847.837/0001-10 , com sede à Av. Anápolis S/N Quadra 29 A -lote
06 Vila Brasília CEP - 74.911-360 - Aparecida de Goiás -GO.
O valor total da aquisição e/ou compra ser de^R$ 112.500,00 ( cento e doze mil e quinhentos reais).

^^BJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição emergencial de mascaras N-95 ( ou pff2) cirúrgicas descartáveis com elásticos , e sem
/^"^íálvulas , para suprir estoque do Centro de abastecimento Farmacêutico CAF deste município com medidas de prevenção ao Covid19 no âmbito do

município .
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras /BA FMSB;
2123 - Enfrentamento de Emergência COVID 19.
33.90.30.00 - Material de consumo ;
Fonte: 0214 Transferência Fundo a Fundo Rec. Do SUS do Governo Federal ;
6102 - Recursos de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15% o aprovada pela Lei Orçamentária do presente exercício
Assinatura do contrato dia 08 de maio de 2020
VIGÊNCIA: 90 dias apartir da assinatura do contrato .

jü êiíT á «rnn/iT CVmvEflIUT/iriTItBSUl


